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EDITAL CONCORRENCIA ELETROIUCO N" I9,O2,OI 12025.08

pnnÂn¡nur,o

O Município de Amontada, Estado do Ceará, através do Instituto de Previdência dos servidores Públicos do
Município de Amontada, TORNA pÚgftCO que se acha aberta, no setor de licitação, situada a Av. Gal. Alipio dos
Santos, No 1353, Cenho, Amontada - CE, licitação na modalidade CONCORRENCIA ELETRONICO,
objetivando a coNTRATAÇÂ,o DE SBRVIÇOS TÉCNICOS ESPECTALLZADOS DE ASSESSORTA E
CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO REGIMP PRÓPNTO
DE PREVIDÊNCN SOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SBRVIDORES pÚgLtCOS DO MUNICÍpIO pe AMONTADA - CE, que será regida pela Lei Federal no

14.133 de 1o de Abril de 202l,Decreto Municipal no I l4 de 08 de janeiro de 2024, e demais normas regulamentares
z^, aplicáveis à espécie.

A Concorrência Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) seút realizado em sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico, mediantecondições de segurança (criptografia e autçnticação) em todas
as suas fases através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Bolsa de LÍcitações do Brasil - BLL -
www.bll.org.br, e será conduzido pelo agente de contratagão nos termos da lei no 14.133121e decreto Municipal
no 1 14 de 0l dejaneiro de2024.

As propostas serão enviadas por meio eletrônico através da Plataforma Bolsa de Licitações do Brasil- BLL, durante
o período informado abaixo:

Recebimento das Propostas:
Das 09hs:00mim do dia 25 de Fevereiro de2025 até ás 09hs:00mim do dia 10 deAbril de2025.

Abertura das Propostas:
10 DE ABRIL Df,2025 ás 09hs:15 min.

Inicío da Disputa de Preços:

^ 10 deAbril de2025 ás 09hs:30min.

INTEGRAM O EDITAL, DELE FAZENDO PARTE COMO SE TRANSCRITOS EM SEU CORPO, OS
SEGUTNTES ANEXOS, QUE ESPECIFTCAM O SERVrÇO:
ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Termo de Referência
ANEXO III - Modelos de Declarações e Proposta
ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO V - Termo De Adesão BLL
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL.

O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Unitario.
Modo de Disputa: Aberto.

Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na Plataforma Bolsa de Licitações do Brasil -
BLL, poderão ser dirigidas através da central de atendimento aos lioitantes, por telefone Curitiba-PR (41)3097-4600,
ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
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1. DO OBJETO:
o objeto da presente licitação é a CoNTneraçÄo DE SERVIços rÉcNICoS ESPECLALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA ADMINISTRATIVA Na cgslÃo PREVIDBNcIÁ2a oo
REGIME PNÓPzuO DE PREVIDÊNCN SOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES Do INSTITUTo DE
PNEVNÊNCIA DOS SERVIDORES PÚSLTCOS DO MUNICÍpTo DE AMONTADA - CE, conforme
especifrcações no termo de referência e edital, e seus anexos.
1.1. O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ I 16.400,00 (cento e dezesseis mil quatrocentos reais).

2. n¡. plnrtcp¡,ÇÃo:
2.1. Poderão participar deste CONCORRÊNCIA a empresa que atender a todas as exigências deste Edital e seus
Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema,
através do site www.bll.org.bt.

^' 2.1.. 1 . Como requisito para participação no CONCORRÊNCIA , em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital,
2.L2.A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7o da
Constituição e na Lei Federal n.o 9.854, de27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta comprovação aqualquer
tempo,
2.1.3.Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de
falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a
Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas
2,2, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas eseus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
n. É,de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma relacionada no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresasde pequeno porte, para as

^ sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16daLei no 14.133, de 2\2l,paraoagricultorfamiliar,o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limitesprevistos da Lei Complementar
no 123, de2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2,6,L2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quanclo a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.I.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qualo autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5Yo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.t.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta. Na fase de habilitação será realizado consulta ao TCU, através de

consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do

https:i/certicloes-apf.appsrtcu.qov.br/ bem como Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões

negativas correcionais (CGU-PJ; CEIS; CNEP e CEPIM), através do site: (ttttps:l¡certt¿oes. , para

verificação de tal condição;;
2.6.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
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com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.L6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLeino 6.404,de l5 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

2.6.1.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsitoem julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6,1.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2,6.L9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.1.10. JUSTIFICATM vedação a participação de consórcio:
I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na
rnedida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e

"'^ médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condições sufrcientes paru a execugão de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo
de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio nãotrarâ prejuízos à competitividade do certame, visto
que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de

habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a
formação de consórcio.
II - Tendo em vista que é prerogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou

não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da

literalidade do texto da Lei no 14.133121, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a prerogativa de admissão

de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição
de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios
da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto em análise,

visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,
poderiam prestar os serviços, reduzbia o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação

de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

2.6 .l .1 1 . Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;n 2.6].12. Naã poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entidadecontratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme

$ 1"do art.90 daLeino 14.133, de202l.
2.7.O impedimento de que trata o item 2.6.1.4será também aplicado aolicitantequeatueemsubstituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com ointuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.
2,8. Acritério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem

os itens 2,6.1.2 e 2,6.L 3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratagão, de execução da

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2,10. O disposto nos itens 2,6.1.1 e2.6.1.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração doprojeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto

executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física oujurídica que integre o rol de pessoas sancionadas

por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021'
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2.12. A vedação de que trata o item 2.6.1.8 estende-se a terceiro que auxiliea condução na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante empresa

que preste assessoria técnica.

2.I.3. CREDENCIAMENTO
2.13.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no

País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especifrcações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
Z.13,Z.poderão participar deste CONCORRÊNCIA Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
2.13.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações
do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

2,13,5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes

^ específicos de sua representação no CONCORRENCIA , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do

Brasil.
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no

Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
2.13.6. O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema, ficar|acargo do Licitante vencedor do certame, quepagarát

a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação,

em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
2.13.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo V
para fins de habilitação, deverâ, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,

verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para

fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006.

2,13.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato

previsto no item 2.13.5 '0a", operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações

do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:

www.bll.org.br.
2.13.9. A párticipação do licitante no CONCORRÊNCIA eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

^ operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital.
2.13.10. O acesso do operador ao CONCORRÊNCIA, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

213.11. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer CONCOftftENCI¡
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações

do Brasil,
2,13.12. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações clo Brasil a responsabilidade

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2,13,13. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capaciclade técnice para rcaliz.ação das transações

inerentes ao CONCORRENCIA eletrônico.

3. ENvIo DAS PRoPosTA DE PREcos E DoS DOCUMENTOS PE HABILITAÇAO:
3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação será realizadaapds Fasesdelances edeJulgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemaeletrônico, a proposta com o preço'

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horárioestabelecidos para abertura

da sessão pública.
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3.2.1,Recomenda-se aos licitantes que, antes do início da sessãoeletrônica, jârcalizem up-load dos
habilitação no sistema,ou organizem toda a documentação de habilitação, na ordem do edital, e a deixe em
arquivos, prontos para realização do up-load, caso seja declarado vencedor, a frm de que não ocorram
imprevistos, que possam levar a uma possível inabilitação, uma vez que a documentação deverá ser apresentada no
prazo máximo deZ horas contados da solicitação do Agente de Contratação.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação depropostás e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitaçãoe
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1 e 7 .12 deste Edital.

. 3..4". No cadastramento da proposta inicial, o licitante decla'arâ,em campo próprio do sistema, que:

3,4.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seusanexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituigão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

'^ habilitação defrnidos no instrumento convocatório;
3.4.t.2. não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
3.4.1.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III
e IV do art. lo e no inciso III doart. 5o da Constituição Federal;

3.4.1.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei eem outras normas específicas,

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Leino 14.133, de202l.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar no 123, de2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos $$1" ao 3o do art. 4o,daLei n.o 14.133, de202l.
3.7. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não assinalação do

campo impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens;

3.8. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a não

assinalação do campo apenas produzirâo efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

-^. Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequenoporte ou sociedade cooperativa.

3.9,4 falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei no 14.133,

de202l, e neste Edital.
3. 1 0. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no

sistema, até a abertura da sessão pública.
3.1 1. Nao haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances'

3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.13. O licitante deverá parcmetrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3,t4. O licitante deverá indicar a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre

os lances, que incidirá tantoem relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir amelhor

oferta;

3.15. O intervalo mínimo deverá ser igual ou superior ao valor de intervalo mínimo indicado pelo órgão promotor

para o processo; e

3.16. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o

intervalo mínimo de que trata o subi tema acima.
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3.17 .O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximoparametrizado no sistema
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3,18, Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

3.19. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedorno sistema, quando adotado o critério
de julgamento por maior desconto.
3.20. O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de envio automático de lances, dever¿i igualar o valor
do lance inicial ao valor do lance final mínimo, podendo assim cadastrar novos lances manualmente,
durante a fase de lances do processo.
3.21. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanharas operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorente da perda de negócios diante dainobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3,22. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

^ comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
4.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, nosistemaeletrônicoeconformeanexo
III.5, dos seguintes campos:

4.1.1.valor de acordo com a unidade de medida do item. (mensal,unitárioeetc..);
4.l.2.Marca/Modelo;
4.1 .3. Sendo opcional anexar o arquivo detalhado da sua Proposta Inicial, através do botão "Anexar Proposta".
4.1.4.todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam olicitante.
4.1.5.O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para contratação.

4.2.Díwidas em relação ao processo de cadastro da proposta inicial, poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento disponíveis na página inicial da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL.
4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários'
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindoo direito de pleitear qualquer altercção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributosem percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de

tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em

dedicação exclusiva de mão de obra, o que confrgura cessão de mão de obra para f,tns tributários, conforme art'

17, inciso XII, da Lei Complementar no 12312006.

4.8.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,acontar dadatadesuaapresentação'

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem delicitações públicas;

4.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preçojá decoruente da aplicação do desconto

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.1 I .

4.lL O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilizaçäo pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências:assinatur a de ptazo para aadoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
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na execução do contrato.

5.

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
5,2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até aabertura da sessão pública.
5.3.O sistema disponibiliza campo próprio para a troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5,5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, por lote ou global, conforme o critério de julgamento defînido
no preâmbulo deste edital.
5.ó. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fîxado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelosistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois) reais.

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado,no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, através do botão "Cancelar Lance".
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa indicadona páryinainicialdesseedital.
5.1 1. Caso seja adotado para o envio de lances no CONCOnnÊNCn eletrônico o modo de disputa "aberto", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorogações.
5.12, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração cla

sessão pública.
5.13.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçäo, inclusive no caso de lances

intermediários.
5. 14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerar-se-á

^ 
automaticamente, e o sistema ordenará edivulgará os lances conforme a ordem final de classifrcagão.

5.I4.1 Defrnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, parca definição das demais colocações.

5.1,4.2 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.15. Caso seja adotado para o envio de lances no CONCOnnÊNCn eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os lioitantes apresentarão lanoes públicos e sucçssivos, com lance final e fechado,

5.15.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamentoiminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, flrndo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.t5.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirâ oportunidade para que o autor da oferta de

valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.15.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa

aberta, ou por ofertar melhorlance.

5.15,4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance frnal e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.15.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
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segundo a ordem crescente de valores.

5.19 Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCU. eletrônico o modo dedisputa "fechado e

aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/maior percentual de desconto e os das propostas até l0% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, atéo encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5 .I9 .1, Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidasno item 5. I 9, poderão os licitantes que

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.19.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso; será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

5.19.3 A prorrogação automáticadaetapa de lances, de que trata o subitemanterior, será de dois minutos e ocorerá
sucessivamente sempre que houverlances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

^ 5.19.4 Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,a sessão pública encerar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.19.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5%o (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a defi nição das demais colocações.

5.t9.64pós o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

5,20. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, osistemaordenaráedivulgaráoslances
segundo a ordem crescente de valores.

5.21. Neo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendoaquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

5.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.
5.23 No caso de desconexão com o Agente de Contratagão, no decorer da etapa competitivado CONCORRÊNCIA

, o sistema eletrônico poderá peûnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.24 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistirpor tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da

^, comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação,

5.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifrcação, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial,

O sistema identificará em campo próprio as microempresas e empresas de pequeno porte participantos, procedendo

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim comodas demais

classiflrcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n" 8.538,de 2015.

5.26.1Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 10Yo (dez por cento)acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

5.26.2 A melhor classifrcada nos termos do subitem anterior terâo direitode encaminhar uma última ofertapara

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automáticaparatanto.

5 .26.3 ,Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porteque se encontrem

naqueleintervalo de10%(dezporcento),naordemdeclassifîcação,paraoexercíciodomesmodireito,noprazo
estabelecido no subitem anterior.
5.26.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pofte que se
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encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seút realizado sorteio entre elas para que se

identifrque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5,27 S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.
5.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei no 14.133, de202l, nesta ordem:

a) disputa frnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito deatesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens emulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conformeorientações dos órgãos de controle.n 5,29 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

a) empresas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação rcalizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localizq'

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a préúicade mitigação, nostemos daLei no 12.187,de29 de dezembro de20}9.
5.30 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferiorao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação
poderá negociar condições mais vantajosas, após defrnido o resultado do julgamento.

5.31 Nao será admitida a previsão de preços diferentes emrazáo de local de entrega ou de acondicionamento,
tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
5.32 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordemde classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado,mesmo após a negociação, for desclassificado emrazão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.16.4 negociação serârealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

^. 5. 1 7. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes eanexado aos autos do processo licitatório.
5.18. O AgentedeContratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazode2(duas)horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.19.8 facultado ao Agente de Contratação prorogar o prazo estabelecido por mais 2 (duas) horas, a partir de

solicitação fundamentad a feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

6. DA FASE DE JULGAMENTO:
6.1. Encenada a etapade negociação, o Agente de Conhatação verifrcará se o licitante provisoriamente classif-rcado

em primeiro lugar atende às condições de participação no celtame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.133lz}zl,legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CBIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.pqrtaltransparencia.gov.þllsancoes/ceis); e

6.t.2.Cadastro Nacional cle Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(hltps : //www. portaltran sparenc ia. gov. b/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocomências Impeditivas
de Contratação diligenciarâ para verificarse houve fraude por parte das empresas apontadas no
Ocorências Impeditivas Indiretas.

de

6,3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

6.3.2.Se julgar necessário, o licitante poderá indicar interesse em interpor recurso durante a fase de julgamento.

6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenhase utilizado de algum tratamento
favorecido às MBiEPPs, o Agente de Contrataçãoverificará se faz jus ao benefício.
6.5.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

^' ó.6. S"rá desclassifïcada a proposta vencedora que:
6.6. 1 .contiver vícios insanáveis;
6.7.náo obedecer às especifioações técnicas contidas no Termo de Referência;apresentarpreços inexequíveis ou
permanecerem acima do preço máximo definido paruacontratação;
6.8. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração;
6.9. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editalou seus anexos, desde que insanável.

6.9.1.Nocasodebens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a50%o
(cinquenta por cento)do valor orçado pela Administração.
6.9.2.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só seráconsideradaapósdiligênciadoAgentede
Contratação, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9.3.Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.3.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada
ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

6.9,3.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado e pela superação dos custos unitários dos itens que compõe a planilha anexa ao edital;

6,9.3.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75o/o (setentae cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentementedo regime de

execução.

6,9.3.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cujaproposta for inferior a85Yo (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ouemcasodanecessidadedeesçlarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

ó.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.1 1.1.1. O envio do arquivo deverá ser feito através do botão'oEnviar Proposta Readequada", durante a fase

de Jul gamentoA.legociação.

6.11.1.2.8m se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguinclo o

modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a
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utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada seml-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizarexcepcional aditamento posterior do contrato.
6.11.1.3.Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seia mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a
quantidade de pessoal que será alocado na execuçãocontratual.
6.1 1.1.4. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver
contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a
respectiva comprovação de exequibilidade;
6,11.1.5. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso
não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.I 1.1 .6.Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,
^. visando assegurar a execução do objeto, desde que rnantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para adesclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustadapelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcaÍ com todos os custos dacontrataçäo;
6.12.1.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

6.12.I.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de começão a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições naforma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

rnanifestação escrita do setonequisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7, DA FASE DE HABILITAÇÃO:
7.1.Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários esuficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da
Lei no 14.133, de 2021.
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

,^, 7.3.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decretono 8.660, de29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ouconsularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
7.4.1.1, Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ouempresas de pequeno porte e o termo

de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,haveút um acréscimo de lÙVo para o consórcio

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por via
digital autenticada através de assinatura digital.
7 .6. Os documentos exigidos para frns de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por

órgão ou entidade pública contratante, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no

14.13312021.

7.7.Serâ verificado se o licitante assinalou a declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,I, da Lei no 14,13312021).

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaragão de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
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lei e em outras normas específicas.
7.9,O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiflrcação, declaração de que suas economlcas
compreendem a integralidade dos
Federal, nas leis trabalhistas, nas

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7 .I0. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados à Plataforma e associados ao
Processo,

7 .10.1. O licitante é responsável pelos atos praticados na Plataforma, dessa forma, o mesmo deverá se preparar para
a participação no processo e deverá se instruir a respeito dautilizaçäo da Plataforma.
7.l0.2.Somente haveút" a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitaisquando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.
7,10.3.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma e mantê-los

-- atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procedero imediatamente, à coreção ouà
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
7 .I0.4,4 não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifîcação no momento da habilitação.
7.lL A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova,para fins de habilitação.
7.l2.Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meiodo sistema, em formato digital,
no prazo de DUAS HORAS' o agente de contratação poderar prorrogar por igual período, contado da
solicitação do Agente de Contratação.
7.12.1.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto.
7 .I3. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7 .t3.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo deReferência somente serão exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.I3.2.Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidadefiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocomerá em relação a todos os licitantes.

-\ 7. 14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligênci a, para (Lei 14.l33l2l , art. 64):
7 .14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.I4.2,atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após adata de recebimento das propostas;
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erios ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para frns dehabilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo, até a apuração de uma propostaque
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7 .12.1.
7 .lT.Acomprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas cle pequeno porte somente

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4o do Decreto no

8.s38/20 r s).
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberâ exclusão de

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

8. HABILITACÃO:
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8.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais
dizem respeito a:

g. t. r. Hanrl,rt.A.cÃo JURÍulcÄ.
8.1. L2. Na forma prevista no Termo de Referência.

g.t.z. HnnII,IrnÇÃo rlscA,L. soclÄ,L n tRAn¿LHlstA,
8.1.2.1. Na forma prevista no 'Iermo de Referência.

s.t.¡. ouÄ.Lrrrc¡.cÃo ncoNôNrrco-F,lN.A.NcrRl
8.1.3.1. Na forma prevista no Termo de Referência.

8.1.4. OUALIFICACÃO TÉCNICA

-,. t.1.4.1. Na forma prevista no Termo de Referência.

8.1.s. DECLARAÇOES E OUTRAS COMPROVAÇOES
8.1 .5.1. Na forma prevista no Termo de Referência.
8.1.6. DA APRESENTAçÃO DA GARANTIA PARA EFEITO DE PRÉ.HABILITAÇAO.
8.1 .6.1. Na forma prevista no Termo de Referência.
8.2.Disposições gerais sobre os documentos de habilitação
8.2.1.Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como
válidas as expedidas nos 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à datade apresentação das propostas.
8.2,2.O Agente de Contratação, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das
declarações solicitadas no item 8.1.4 deste Edital e das comprovações de qualificação econômico-frnanceira e de
qualificação técnica (caso exigidas nos itens 8,1.3 e 8.1.5), aplicando- se,em caso de falsidade, as sanções penais e
administrativas pertinentes.

8.2.3.Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos no item 8.1.2
deverão ser apresentados tanto pelamatrizquanto pelo estabelecimento que executará o objeto da contratação.
8.2.4.O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionadosao objeto da licitação, cuja regularidade
fiscal ou trabalhista seja exigidano presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração emitida pela comespondente Fazenda do domicílio ou sede, ououtra equivalente, na forma da lei.

9. DO CONTRATO:
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado ter6 o prazo de 05 dias úteis, contados a
partir da data de sua convocaçáo, parc assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sobpena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de202l.
9.2.O prazo de convocação poderá ser prorogado uma vez, por igual período,mediante solicitação do licitante
mais bem classifrcado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;e
b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9 ,3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital;
9.4. Serão formalizadas tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes
no Termo de Referência, com aindicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgadonoPNCPedisponibilizadodarantea
vigência do contrato.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, rnas
não obrigará a Administração acontratar, facultada arealização de licitação específica paru a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classifîcação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

I(). DOSRECURSOS:
I 0. 1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 cla Lei no 14.133, de 2021.
10.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data deintimaçãooudelavraturadaata.
I 0.3, Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:
1 0.3.I . a intenção de recorer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
f 03.1.1 o licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante afase de julgamento e após a fase
de habilitaçäo;

.^, 10.3.1.2. o prùzo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.
10.3.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado assim que o Agente de
Contratação avançar o processo paru a fase de Recebimento de Recursos;
1 0.3.3. na hipótese de adogão da inversão de fases prevista no $ lo do art. l7 daLei no 1 4. I 33, de 2021, o prazo pa'a
apresentação das razões recursais será iniciado após a fase de lances.
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso paraa autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos.
10.7. O prazo paru apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demaislicitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados a partir do início da Fase de Recebimento de Contranazões, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site da Plataforma Bolsa de
Licitações do Brasil- BLL.

ll.DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANCÕES:
1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1 1.1.1. deixar de entregar a documentação exigida paru o certame ounão entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelolaAgente de Contrataçãoladwante o certame;

1,I.l.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.L2,2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
1I.L2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
II.l.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdoedital;
1 1 . 1 .3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

11.1,3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;
lI.l. .apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameouprestardeclaraçãofalsadurantea
licitação
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11.1. 5. fraudar a licitação

6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer îatureza, em especial11.1. quando
I 1,1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.6.2. induzir deliberadamente a eno no julgamento;
I 1 ,l ,6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
Il.l.T.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação
1 1.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.
1 1 .2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, ganntidaaprévia defesa, aplicar aos licitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
1l.2.1. advertência;
11,2.2, multa;
ll.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11,2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
â punição ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

L2.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
t2,3,t, anatureza e a gravidade da infração cornetida.
t2,3,2. as peculiaridades do caso concreto
12.3 .3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem paraaAdministragão Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforrnenormaseorientaçõesdos
órgãos de controle.
t2.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo míximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4,1,.Paraasinfraçõesprevistasnositensll.l.l, ll.l.2ell.l.3,amultaseráde0,5%oa15%dovalordocontrato
licitado.
t2,4.2,Para as infrações previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, ll.l.7e I1.1.8, a multa será de l5Yo a30%o do

valor do contrato licitado.
12.5. es sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias úteis,

,r contado dadatade sua intimação.
12.7 . A sanção de impedimento cle licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorência clas infrações
administrativas relacionadas nositens I I .1.1, 11.1.2 e I 1.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Aclministraçäo Pública direta e inclireta dn

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrênciadaprática dasinfrações dispostasnositens 71.1.4,11.1.5, 11.1.6, ll.l.7 e ll.l.8,bemcomo pelas

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 12.1.2 e
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cu.ia

duração observará o prazo previsto noart. 156, $5o, da Lei n.o 14.13312021.

I2.9. A recus& injustifrcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preço, ou eln aceitarou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item I 1.1,3, caracterizarâo

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediataperda da garcntia de proposta

em favor do órgão ou entidade promotorada licitação, nos termos do art. 45, $4o da IN SEGES/ME n.o 73, de2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimentode licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudic atârio paru, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

PRËFËITURA ÞËÅMONTAöÅ
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I2.tl. Caberâ recurso no prazo
impedimento de licitar e contratar,
a decisão recorrida, que, se não a
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de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

1'2.12. Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dasanção de declaração de
inidoneidade par licitar ou conhatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recolida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

^ 12, DA IIæUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no 14.133,
de2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido através do próprio do
Sistema Eletrônico até 3 (três) dias úteis antes da data daabertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgadoem sítio eletrônico oficial e na
Plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.
123.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através de campo
específico da Plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. O acesso a Plataforma , parc aconsulta dos processos,
solicitação deesclarecimentos e impugnação é gratuito para todos os usuários.
12.4, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12'4'1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente
de contratação, nos autos do processo de licitação,
12.5. Acolhida a impugnação, será defrnida e publicada nova data paruarcalização do certame.

S OBRI
13.1, As obrigações das partes estarão prevista no Anexo IV - Termo de Contrato.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14. l. As condições de pagamento estarão previstas no Anexo IV - Termo de Contrato.

ls - DA FONTE pE RECURS!)S
15.1- As despesas decorrentes da contratação conerão por conta da dotação orçamentária:

16 - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO
16,1. As condições de reajuste, repactuação e recomposição de preços estarão prevista no Anexo [V - Termo de
Contrato.

17. DAS ALTERACÕES CONTRATUAIS
17.1- As alterações contratuais estarão previstas no Anexo IV - Termo de Contrato.

PRËFEITURA üËÂMONTÀÕA
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18. DA SUB.CONTRATACAO
18. L Na forma prevista no Anexo IV - Termo de Contrato.

19.. DO PAGAMENTO
19.1. Na forma prevista no Anexo IV - Termo de Contrato.

r¡. nas nrsposrcÕns cnR¡.rs:
i 3.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáodo ceftame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
- DF.

13.4, A homologagão do resultado desta licitação não implicará direitoàcontratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que nãocomprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia, a fìnalidade e a
segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório,
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam evencem os prazos em dias de expediente na Administração,
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
13.9.Em ôaso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
13.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no

site do órgão público e no siteda Plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - www.bll.org,br.
e nos sítios: https://wwwamorltada.c.e,gov.bri ligitacaolista.php/, https://municipios-
I icitacoes.tce.ce. gov.br/indgx.php/licitacao/abeftas.

-æ-

Amontada-CE, 2l de Fevereiro de 2025,

r'M
Euclides,l"&*)ù dos Sa ntos

Presidente do Instituto de Previdência Social
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Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro - CEP: 62540'000 -
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ESTUDO TÉCNCO PRELIMINAR (ETP)

Problema de falta de expertise técnica na gestäo previdenciária do RPPS do municlpio de Amontada, tornando

essencial a contratação de serviço" 
""pecializ"dos 

para garantir a eficiência e legalidade na administração do

lnstituto de Previdência,

2, CLASSTFTCAçÃO,DA PRETENSA PUBI-ICAçÄO' , :

O objeto de contratação pública descrito se enquadra na categoria de serviços técnicos especializados, conforme

previåto na Lei 14,13i de iicitaçoes. Trata-se de uma contrataçãó para assessoria e consultoria técnica administrativa

na geståo previdenciária do någime próprio de previdência dociá1, visando atender as necessidades do lnstituto de

Þreîiocnciå do Municlpio de Amóntada-ie. A contratação destes serviços é fundamental para garantir a eficiência e a

qualidade na gestão previdenciária do municlpio.

3. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

A contratação de serviços técnicos especializados de Assessoria e Gonsultoria Técnica administrativa na gestão

previdenciá¡a do Regime Próprio de Pievidência Social se faz necessária pa.ra garantir a efi.ciência e transparência

na geståo dos recuréos-previOenciarios do lnstituto de Previdência do Municfpio de Amontada-Ce' A contrataçåo

desães serviços visa assågurar o cumprimento da legislaçäo vigente, aprimorar os processos de gestão e garantir a

sustentabilidade financeira do regime próprio de previdência social,

4. DEMoNsTRAçÃo DA p:REVSÃo DA coNTRATAçAo No PLANo DE coÑrnernçÖEs ANLAL

A contrataçäo dos serviços de Assessoria e Consultoria Técnica administrativa na gestäo previdenciária do Regime

Þróprio de previdência bocial do lnstituto de previdência do Municfpio de Amontada-ce está prevista no plano de

coniratação anual, conforme determina a nova leide licitação 14,133.

5, DESCR]çAO DOS REQUISITOS:DA CONTRAÇAçÃO

i, Capacidade técnica: A empresa contratada deve possuir.profissionais qualificados e com experiência na área de

gestää previdenciária do Regime Próprio de Previdência Social'

2, Regularidade fiscal e trabalhista: A empresa deve estar regularizada perante os órgãos competentes, com

certidöls negativas de débitos fiscais e trabalhistas'

3, Experiência comprovada: A empresa deve apresentar atestados de capacidade técnica de serviços similares

prestados a outros órgãos ptiblicos'

4, Transparência e ética: A empresa.contratada deve atuar de forma transparente e ética, seguindo as normas e

regulamentos vigentes na gestäo previdenciária'

5. Preço compatível: o valor proposto pela empresa deve estarde.acordo com os valores de mercado para serviços

similares, garantindo u 
"*ñoñì¡"ioàd" 

þrr. o r'ist¡tuto de Previdência do Municfpio de Amontada-ce'

6. Prazode execuçåo: A empresa deve apresentar um cronograma detalhado de execução dos serviços' garantindo o

ðumprimento dos prazos estäbelecidos no contrato de prestaçäo de serviços'

6.,1-EVÂNTAMENTO'DEMERCADO :1' '

para rearizar o revantamento de mercado para a contrataçäo dos serviços técnicos especiarizados de Assessoria e

consuttoria Técnica administrativa na gestão prãu¡¿"n.iÀrü do RegimâÞróprig d,e. Previdência social, o lnstituto de

previdência do Municrpio de Amontada-ce oärie-s;güñ;. d¡retrÉes esta'belecidas pela Lei 14'133 de licitaçðes

priblicas do Brasil, ru"å"ã ããnt¡Jo, é fundam ental reálizar,t" p""q'¡""'de mercado para identificar os possfveis

fornecedores, analisar as propostas apresentaáas e ve¡ficar a capacidade técnica e financeira das empresas

interessadas em prestar os serviços'

Rr:brlæ.-

úê

sERVtçOCategoria
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Além d sso, é importante observar os princípios da economicidade, transparência e competitividade, g asslm

a seleção da proPosta mai s vantajosa para a administraçäo ptiblica. Dessa form a, o levantamento de

ser realizado de forma criteriosa, levando em consideração as especificidades do objeto da contratação e buscando

garantir a qualidade e eficiência na prestação dos serviços de assessoria e consultoria técnica na gestão

previdenciária do Regime Próprio de Previd ência Social do municfpio de Amontada-Ce'

A solução para o objeto de contrataçäo prlblica consitte na contrataçäo de uma empresa especializada em

Assessoria e Consultoria Técnica administrativa na gestão previdenciária do Regime PrÓprio de Prevldência Social' A

urpi.." deverá oferecer serviços técnicos espáciãtizaooé para.auxiliar o lnstituto de Previdência do Município de

Amontada-Ce na gestão eficiente e transparenie do seu' regime previdenciário, garantindo o cumprimento da

legislação vigente, a maximização dos recursos e a segurança-dos beneficiários. A contratação seguirá os tråmites

estabetecidos peta Lei 14.133 de licitaçöes priblicas oó graó¡1, garantindo a transparência e a competitividade no

processo de seleçäo da empresa prestadora dos serviços.

B.i, ESTtMAftVA DAS QUANTIDADES DE:ITENS e,SeRem CONTRAÍADOS l

As especificaçöes e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor

competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contrataçäo, dessa forma

entende-se neci;ssária a contrataçäo dos seguintes itens e quantitativos:

'êuant:Unld.rMedlda
Descriç{o

12MÊS
IMPLEMENTAçÃO DE AçÕES ADMINISTRATIVAS NA MELHORIA DA GESTÃo oo

RPPS.

ivpigrr¡erurnçÃo DE AçÕES ADMINISTRATIVAS NA MELH9RIA DA GESTÃo Do

Rpps COM VER¡FtCAiÃO DOS NfVEIS DE TRAN5PARÊNClA, EQUIDADE,

pRESTAçAO DE çONTAS (AccouNTABILITY) E RESP9NSABILIDADE

coRpoRATtvA ;il)REVISÃO DA LEGISLAçÃO E tIORH¡ATIVAS PREVIDENCIÁRIAS

LOCAIS E DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS lll) ACoMPANHAMENTO DOS

cRtTÉRtoS DE REGULARIDADES PREVIDENCIÁRIAS JUNTO AO SISTEMA DE

GESTAO DA SRPC/MPS E IV) TREINAMENTO DE PROCESSOS DE TRABALHO

¡NTERNOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAç$ES CONSTANTE NO TERMO DE

REFERÊNCIA.

8.2. trENSi Qt ANTIIATIVOS E VAI-ORE ESTItVlADOsl

Descrição
116.400,009.700,0012MÊS

TMPLEMENTAçAO DE Aç0ES ADMINISTRATIVAS NA

MELHORIA DA GESTÃO DO RPPS'

o setor de compras competente após realizaçäo de pesquisas de.preços com fornecedores por m

de preço priblicos prat¡cJ¿os, 
"¡t"", 

l¡nf. da iñt;net ã coÍetas em lòco-constatou que o preço méd

;;å;t.ã;tiãtaöao ¿ oãn'E ll6:400,00 (cento e dezesseis milquatrocentos reais)'

9. JUS]:IFICATIVA PARAO F'ARêELAMENTO OU'NÃO DA'SOLIJçÃO ::

oobJetodecontrataçäoprlblica.F?ra'serviçostécnicosespecializadosdeAssessoriaeConsultoriaTécnica
administrativa na gestão previdenciária oo neiime É;óp* oe'prev¡oãncia sociar nåo pode ser entregue de forma

fracionada, garantindo a integridade e etic¿c¡a'åós s"tiço, presrados' Além disso' a entrega dos serviços deve ser

imediata após a contrataçäo, assegurando ;-;ç,iid;õ e ef¡ciencia ña gestao previdénciária do lnstituto de

Þrevidência do Municfpio de Amontada-Ce'

10.ATINHAMENTO:ENTREACONTRATAçÃO'IEOPLANEJAMqNTO: 
] ' :i'

o processo de contratação dos serviços técnicos especializados de Assessoria e consultoria Técnica administrativa

na gestão previdenciária do Regime. propno'ãã ãiuui¿ãniiã social oïlnsìiiuto de Previdência do Municfpio de

Amontada-ce seguirá as fases ãstaberecidar-ñu'iãi ìltæ ¿" r¡c¡tãõoäs ôrloli"at.do Brasil' lnicialmente' será

eraborado o DFD - Documento de Formarizaçao Ja Demanda, "r r"guiã';.ãråiáat¡zaoa a cotaçäo e por fim o ETP -

Estudo Técnico Preliminar, garantindo ass¡m o-Jnitamento, contrataçäð e planejamento adequados para atender as

Pág:2 de 4

oio e-mail, banco
io estimado global

aContratação k



PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

,r**;i,il Amcntodo
$-q*}.llr Þ rì s F Ë I r u n À

Avenida GeneralAlipio dos Santos, 1343 - Centro'CEP: 62540-000 -

CNPJ: 06,582'449/OOO1'91' Site: www'amontada'ce'gov' br

necessidades do órgão,

1 1. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação dos serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria Técnica administrativa na gestão

previ|ãÀc¡dria do Regimä próprio de previdência social do lnstituto de Previdência do Municfpio de Amontada-ce

iå. 
"oro 

principal õU¡"tivo jarantir a eficiência e transparência na geståo dos recurso-s previdenciários' Com a

eipertise O'e prótissionais qùatificados, espera-se aprim'orar a análise atuarial, a geståo de investimentos e a

ðôäceisao de'beneflcios, visändo asseguraia sustentàþifidade financeira do regime próprio de previdência,

Além disso, a contratação desses serviços visa proporcionar um suporte técnico especialìzado para a.tomada de

decisöes estratégicas, óom base em estúdos e aÅ¿tiä.s detalhadas da situação previdenclária do municlpio. com a

orientação de consultóres cãpãc¡taoos, o lnstituto de Previdência poderá implementar medidas preventivas e

corretivas para garantir o equilfbrio financeiro .-àirri¡rr do regime própiio, de acordo com as diretrizes eslabelecidas

pela legislação vigente.

por fim, a contrataçäo desses serviços também tem como objetivo foftalecer a governança e a transparência na

gestäo previdenciária, contribuindo 
-para a prestaçäo de contas .e a prestaçåo de. serviços de qualidade aos

õãgura¿bs, com a assessoria técniòa espeðializaóa, o lnstituto de Previdência poderá aprimorar os processos

internos, otimizar a gestäo de informaçö"r " 
pi*ðuår a capacitaçäo dos servidores, visando o cumprimento das

normas iegais e a melhoria contf nua dos serviços prestados'

1 2. POSSÍVEIS..I M P'ACTOS AM BI ENTAIS E: TRATAM ENTOS

A contrataçäo de serviços técnicos especializados de Assessoria e consultoria Técnica administrativa na gestão

previdenciária oo neg¡nìãÞróprio de piev¡oenc¡a soãiãt peto lnstituto de Previdência do Municfpio de Amontada-ce

pode gerar impactos ambientais, principalmente relacionádos ao consumo de recursos naturais, geraçäo de resfduos

e emissäo de gases Poluentes.

A realizaçåo de atÍvidades administrativas e consultorias técnicas pode demandar o uso de papel, energia elétrica e

outros materiais que podem contribuir para o Oeimãtámento, emiisão de CO2 e geraçäo de reslduos' Além disso'

deslocamentos frequentes dos profissionais contratados podem aumentar a emissäo de poluentes na atmosfera'

para mitigar esses impactos ambientais, é importante que a contrataçäo pública inclua-cláusulas que incentivem a

adoçäo de práticas rurtuîuuá¡r, como a ut¡iüåøo-oå materiais,reäicl"'dos, a reduçäo do consumo de papel e

energia, o incentivo uo-lrô ãã iiansporte p,lblËð gu õtóãtt¡lntOo' e a compensaçåo das emissöes de carbono

geradas pelas atividad., r"aùuoár. À¿m ,iitto,-e tunoaméntal que os profissionais iontratados sejam orientados a

ãOot"r. räO¡Oas sustentáveis em suas atividades diárias'

..:.:.:::
13,C9NT.RATAç$EScO.RnelAreS'ËlOU!ÑÍERDEPFND,ENTES i i :: ., ":' :

o objeto em questão nåo é correlato e nem interdependente, A clareza na definiçäo de relaçöes entre objetos é

fundamental.

1. Realizar estudo de viabilidade técnica e financeira para_a _contrataçäo d.gs serviços ,de Assessoria e consultoria

Técnica administrativa üö;tå;pt*iåãÀciaria do Regime f1óprio de Previdência Social'

2, Eraborar o termo de referência com as 
".pãã¡n"ãîð"r 

téinicas e iãqJisitos necessários paÊ a prestaçäo dos

å:if"ii;r, pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas na área e verificar a capacidade técnica e

financeira para atender d;õr;dá; do tnstituiå ãã Þrev¡dencia do Municf pio de Amontada-ce'

4, Rearizar processo r¡c¡ta1or¡o, seguindo ., norr.r . piocedimentos estab'erecidos pera legislação vigente'

5. capacitar os serv¡därã;-;"-r-p*;t"¡, puiuïr-";ri;õõ ; óstaó ao conrrato, a Íim oe sarantir o correto

ã:"*Ï*Ugtl¿åoo?j:'åi::'å1"îïiî':ï.:Ë:':'3åiem arcançadas pera empresa contratada, para avariaçäo

?:å:Î,ff:3;,î1i',J3?jit":tü'i""i.mento, bem como as penaridades em caso de descumprimento contratual'

g. Assinar o contrato com a empresa vencedora d" ñJ"ü ric¡tatór¡o,ïrrãl¡iuttoo assjm'a prostaçäo dos serviços

de Assessoria e Consultoria Téðnica na gestão i,,*lãät"¡ã¡å Oo neg¡me próprio de Previdência Social'

15; EECLARAçÃO DE VIABILIDADE

A contratação de serviços técnicos especi-arizados de Assessoria e.consurtoria Técnica administrativa na geståo

previdenciária do negimãÞøpi¡o á" pråv¡oenciäïã.¡rr ö"1ó rÁ"titrto oãËiãiiàén"¡, ão Municrpio de Amontada 
ieg, s o. ¿

aContratacão
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uma medida de extrema importância para garantir a eficiência e a transparência na gestäo dos

previdenciários

vigente

14,133

Amontada-CE, 31 de Janeiro de 2025

A Lei 14,133 de licitaçöes estabelece critérios claros e objetivos para a contrataçäo. de serviços técnicos

especializados, visando garantir a seleçäo.da proposta ma¡s vantãjosa paia a administração priblica. Nesse sentido, a

contrataçäo de uma empresa especializada em assessoria e consultoria técnica administrativa na gestäo

previdenciária ¿o npps áå munictpt oe nmoÀtaJå-ce ¿ uma medida que está em conformidade com a legislaçäo

A contrataçåo desses serviços técnicos especiarizados trará beneflcios significativos. para o lnstituto de Previdência

do Municfpio, uma vez que permitirá a mettror¡ã-Àá gestäo d.os recursoJprevidenciários, a reduçäo de riscos e a

maximizaçäo dos resultãäoi'financeiros, Rtem ã¡sso,-a expertise e o conh'ecimento técnico da empresa contratada

contribuiräo para a implementaçäo de boas práticas de governança e compliance na gestäo previdenoiária'

É importante ressaltar que a contratação de. serviços técnicos ,especializados 
deve ser precedida de um processo

licitatório transparente e competitivo, garantind-o'a'ìtuatdaoe de'condiçöes entre os. concòrrentes e a seleçäo da

proposta mais vantajosa para a administraçaoiu¡l¡cä. oe_ssa forma, a contrataçao-de uma empresa especializada

em assessoria e consultoria técnica administradvänãì.itao previdenciária oo RÞps do municfpio de Amontada-ce

atende aos princfpios da legalidade, impessoàúJaaã,-moraliäade, publicidade e eficiência' estabelecidos pela Lei

:r -:- - ' - i-::-l coNcLuslvo::soane e ADEOUAçÃOOA COHtnelAçÃo16. POSIGIONAMENTC

com base na descriçäo do objeto de contrataçäo pública, é.poss.fvel concluir que a contrataçäo de serviços técnicos

especializados de Assessor¡ã'e Consuttoria l¿cnica adminiltrativa na gestäo'prev.idenciária do Regime Próprio de

previdência social atende de forma aaequaoa ãs necessidades do- lnstituio de Previdência do Municfpio de

Amontada-ce. n .ontiåìãcao oã..ãr r"r¡çðr é fundamental para garantir. a .correta 
gestão dos recursos

previdenciários, bem como para assegurar .-ú.*pãic..¡a- á etöiencia- na administraçäo do regime próprio de

previdência social.

A contrataçäo de uma equipe especializada em assessoria e consultoria tócnica administrativa contribuirá pa'a a

melhoria dos processos ¡Åternos äo lnstituto iä'prãriJÀñ.iã, possibilitando a adoção de práticas mais eficientes e

seguras na gestäo d., ü;;iñùs prev¡àãnci¿rios. Além dissò, a expertise desseð profissionais poderá auxiliar na

identificaçäo e correçäo de possfveis far¡ras oú lrreguiarioades, garantìndo a sustentabilidade do regime prÓprio de

previdênðia social do municfpio de Amontada'Ce'

portanto, diante da comprexidade e da importância da gestäo previdenciária, a contrataçäo dos serviços técnicos

especializados de AsseJsóriâ e consultoriä rãcniõa ãoñ't¡nirtrriiua se mostra como uma medida essencial para o

adequado atendimento áãs necessioades do Ëtiifu de previdênc¡ã Jo tr,tun¡clpio de Amontada-ce' contribuindo

para a eficác¡a e transpaigÀcia na administraçäo dos recursos previdenciá¡os'

Euclldes o.Kt""santos
pres¡Oãntã do lnstituto de Previdência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

https://transparencia'acontratacao' com' br/pma/etp
"" 
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TERMo up RorunÊxctt

r, urrtxrÇÃo Do oBJETo
l,l. coNTRArnçAo DE sERVrços rÉc¡¡rcos ESpEctaLrzADos DE ASSESSoRIA E

coNSULToRn rÉcNlce ¡oMlr{isrn¡TrvA NA cBstÄo pREvTDENCtÁRn po REctME
pnópnlo pB pRrvnÊNcrA socrAL, pARA ATENDER As NEcEsstDADEs Do lNsrtruro DE
pnpvnÊNcrls Do tr¿utqrcþro DE AMoNTADA - cE.

2. DOS SERVIçOS A SEREM PRESTADOS:

z.t. optelnlupxlo ol ronut un nxpcucÃo:
gestðo do RPPS com verificação dos nlveis de

transparência" eguida{e, prestação de contæ (accountabi!ity) e responsabilidade corporativa;

II) Revisão da legistação p normativas previdenciáriæ tocais e dos processos administrativos

tli¡ Acorpanhamento dos critérios de regularidades previdenciárias junto ao sistcma de gestão da

SRPC/MPS;
IV) Treinamentg de processos de trabalho intcrnos.

SERVIçOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AO R}PS - ITENS DE I.III
2,1, Revisão dæ normas por meio de anátise geralda logislação do Regime Próprio de Previdôncia Social

- RpPS do Municlpio, e iua adaptação às legislações federais e demais normativas nacionais, visando sua

adequação e o melhoramento da gestõo previdenciária;

2,2,'Oríentação e assessoria gerafaos servidores, conselheiros e dirigentes da entidade quanto aos assuntos

relativos I gêstao administraiiva e previdenciária do Regime Próprio de Previdência Soçial,

2,3 AçOes ãdministrativás na melhoria da gestão ¿o RppS com verificaç{o dos nlveis de transparência,

equidade, prestaçAo de contas (accountabiliÿ) e responsabilidade corporativa

Z,i Bmissäo de'notas técnicas nos æsuntós e prócedimçntos administrativos da autarquia, relativos à

concessAo de beneflcios previdenciários, c nos demais processos rclativos à adminishaçõo e/ou recursos

humanos;
i.j - Oiirntução e acompanhamento dos Critérios, de Rcgularidads Previdenqiária -CRP junto ao

CADPREV.
i¡ - Conruttoria sobre as eleições do Conselho Admínistrativo e do Conselho Fiscal, regimento interno

dos Conselhos, cronograma de reuniões e publicidade daq Atas,

ã,2 - ôo¡rúftóía sobie a nomeação do Cämitê de Investimentos, cronograma de reuniões e publicidade

das Atas,
2.8 - Consultoriq sobre as prestações de contæ an-uais.

ã,õ.6ploniucão\de tramiies deitinados ao aperfeiçoamento oontlnuo dos processos intemas relativas ò

õ"n.irr?ó à"i beneffcios previdenciários, investimentos, folha de P$lrylge coMPREv'

Z.iti irpl.,rrntação do programa de Prê e Pós Aposontadoria - PPA RPPS,.Por meio do ações com os

seeurados do RPPS, que ieraõ melhor amparo, antei da concessão do seu beneflcio e após a concessão'

;.íiriñññiuca'o'¿, ucors de Transparência por meio nas alterações de layout do sitc, com obietivo de

ffi ilñ:'il;il;Jid;å;;-;;r* iä.1ituOo,'inclusive com eiaboração_de cartithæ, informativos

;;;ióiÑ; ouirói *rior p¿rul*urrntui o nlvel'de transparência da Unidade Ge,stora Previdenciária

ã.i2,-Är;;;ãmento dr lõÃti.";s eventos direcionados aos seryidores prlblicos no que se refere a

prestação de contas e capacítãção, fortalecendo a Educação prelidenciária 
.

ã, i:' d"¡tioi" puru ,."uiåao ¿ãi;#i;çil. normativas oô nÞps scrá indicada sempre que houveralteração

ã;;;;ñ;;;ði""rir, u rriieti-ãiór irrtor* do RPPS ou por indicação do próprio consultor t!*ip Oa

ðõr.rineieoA, quando ;;;;ó;i;ñ;reção dos dispositivos.legaisou o aperfeiçoamento do RPPS'

ã.îi. e"åir"tiilil;¡rdõ;;t uãtinitttát¡uas.neceisárias, viganlo contemplar as ações previstas pÞra

inpl;;i;;õ" ¡ò ,ìstrmu düilã" dt quàriq.uot, itlcntificando niodiante acompanhamento dos processos

intemos næ melhorias Our'põAtt tqi realizad'as.na áitttotiu e em sèu modo de atuação' Auxiliar ln

elaboração <lo planejgmeniotãJtäeãi*,- 
"o. u i"1tea" j." governanç. quatitative e metrificação de

resultados PRËFrlruRÂ ÞB aMÖNTAD'\

Av GerrerültrlÌ¡iodosSonros,ls!i3.Centro I Cf.iP:62,S40-Û00 I CNpJ,06.582.44tl0001-91 | CGf:00'020'220'6
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I 16.400,00
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9.700,00I

SERVIçOS TÊCNICOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA
ADMINISTRATIVA NA GESTÄO
PREVIDENCIÁRIE OO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

6.400,00
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2.14 Acompanhamento dæ reuniões para implantação do plano de educaçilo continuada nas óreas

beneflcios e investimentos, contemplando no plano anual a fbrmação/tre¡nam€nto para Conselheiros,

servidores e/ou grupos e equipes de trabalho;
2,15. Reunir.se sempre que for requisitado para participar das reuniões com as equipes de trabalho e

demais envolvidas no plocesso, Os sorviços de assèssorig os atcndimentos serõo do forma presencial, on'

line por videoconferência,, ou outra mldia digital, respeitando sempre a disponibilidade dos gestores e

servidores do RPPS e dos consultores da empresa CONTMTADA
2.16, Em todos os atenclimentos, a CONTRATADA devoró responsabilizar'se pela orientaçõo prática dos

servidores envolvidos com o RPPS, treinando-os na elaboração dos prqcessos e nos assuntos cotidianos'

2.17. Levantafnento de fecdback dos segurados através de pesquisa de satisfação para melhor

compreender os principais pontos de insatisfação em relação ao processo de trabalho, implemontando

estratégia para rhclhorias, a curto, médio e longo prazo.

2.18. CompOe os serviços de assessoriao auxllio contlnuo na implementação do ações de melhorias em

gestão

1,,15, A, emissão de notas técnicas sompre que for requisitada pela contratante, independente de

quantidade,

SERVIÇOS DE TREINAMENTOS DE PROCESSO DE TRABALHO . ITEM IV
2.20, Os treínamentos deverâo ser fornecidos online ou presencial

2.21, Cerlificado individual,
2,22, Os temas dos treinamentos devem atender as demandas da contratante s deverão ser discorridos næ

áreas dos processos internos de prestação do serviços de gostão providenciária.

2,,23, Os temas dos treinamentos serão decididos em comum acordo cntre as partes, sempre levando em

consideração a necessidade da CONTRATANTE c dos servidores da Unidade Gestora do RPPS, e a

disponibilidade da CONTRATADA.
Z,i+, ls palestras deverão ficar disponlveis para utilização pelo RPPS no_programa de preparação para a

aposentadoria" quantas vezes se fizerem neceisárias, devendo ser ministrados por professores, palestrantes

eiou consultorei aptos e capaoitados.para o desenvolvimçnto do conteúdo,

i.iS, Ot temas po'derão ser alteradoi em comum acordg entre ês partes, rcspeitando'se a disponibilidade

dos professores, a espeoialidade e a necessidade do RPPS'

Z.Ze, ercm dos cursos a empresa deverá fomecer profissional para palestra e participação em seminário

anual, que deverá abordar temas compatlveis com aPrevidência Municipal, especialmente o RPPS' 
.

2,27. 'iodos os eventos, treinamcntos, palestras e atividades :do programa serão organizados. c

desenvolvidos peta CONTMTANTE; cabendo à CONTRATADA a disponibilização das palestras e das

fenamentas, todas relacionadas a RPPS conforme estc termo de referência,

OÈi,t e Autorídade Competonta deverá indicar o(s) responsável (is) pela gerôncia dos contratos da

prefeitura para que o r"tro possa ser orientado quanto à olaboração de relatórios, acompanhamento da

exeoução dos contratos, cumpiimento e aceitabilidäde do objeto, dos pagamentos, observando os prazos'

enffe óutros pontos de competência do Gerente de.Contratos,

3. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
;:;;;;;;çã" ¿ot r.*içór técnicos especializados de Assessoria e Consultoria Técnica

administrativa na gestão previdenciária do Regimc Próprio do Previdência Social do Instituto de

Ñlãñi; do Minictpid de Amontada-.qr tif. como'principal objetivo garantir .a efÌciôncia e

iransparencia na, gestão dás iecurios previdonciórios, Cgni a eipertisa da proftssionais qualificado.s'

es'era-se aprimorar u unelirr'utuuriui, l grrtao de investimentos ö o concessðo de beneflcios, visando

;il;g;* ;'sustentabilidade fìnanceira do iegime próprio de previdência'

3,2, Além disso, a contratação desses serviços visa proporcionar um suporte.técnico especializatlo,para,a

tomada de decisões estrat¿ircáslïom ¡utt ð¡n tttu¿äs e análises detalhádæ da-situação previrlenciária do

;;;;ipi". Com a orientaç"aoîå r"nruitot t capacitados, o Instituto de Previdência poderá implementar

medidas preventivas , roiirl¡uæ-para garantir'o equillbrio financeiro e atuar¡al do rcgima próprio' de

acordo qom as diretrizes estabelecidas pela legistação Ýigente'

3,3, Por fim, a contretação desses serviços tamþém tem como objetivo fortalecer a governança .e 
e

transparência na gestão prãviJenciaria, ,ontribuindo fara a prestação-de conþs e a pr€stação de serviços

äö;itd;; ooJrrgurd¿or.-ðo, u ássessoria técnila espËcìalizada, o Instituto de Previdência poderá

aprimorar os processos int"ñ;, ãtitiro, e.gestão de'informações e promover a capacitação dos

sårvidores, visándo 
" 
.".;;i;;;;å J;;;;"; lJgais c a melhoria contfnua dos serviços prestados'

PREFËITUNAþË ÅMONTADÂ
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4. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATM DE PREçOS
4,1. Para realizar o levantamento de mercado para a contratação dos serviços técnicos especializados de

Assessoria e Consultoria Técnica administrativa na gestðo providenoiária do Regime Próprio de

Previdência Social, o Instituto de Previdência do Municlpio de Amontada-Ce dcvo seguir as diretrizes

estabelecidas pela Lei 14.133 de licitações p{rblicæ do Brasil. Nesse sontido, é fr¡ndamental realizer uma

pesquisa de mercado para identificar os posslveis fornecedores, analisar as propostas apresentadas e

verifrcar a capaoidade técnica e financeira das empresas interessadas em prestar os serviços.

4,2, Além disso, é importante observar os princlpios da economicidade, tr4nsparência c compotitividade,

garantindo æsim a seleçao da proposta mais vantajosa para a administração prlblica, Dessa formq, o

levantamento .ds mercado deve ser realizado de forma criteriosa, levando em considcração as

especificidades do objeto da contratação e buscando garantir a qualidade e eficiência na prestação dos

ç¡viços de assessoria e consultoria técnica na gestão previdenciária do Regime Próprio de Previdência

Social do municlpio do Amontada-Ce.

4.3, DESCRTçÃO ne SOLUçÃO COMO UM TODO
4.3,1, A solução para o objeto de contratação pirblica consiste na contretação de um1 qnpr€sa

especializada em Assessoria e Consultoria Técnioa'administrativa na gestão previdenciária do Regime

Pr'óprio de Previdência Social. A empresa deverá oferecer serviços técnicos especializados para auxiliar o

Instituto de Previdência do Municlpio de Amontada-Ce na gestão eficiente e transparente do seu regitne

previdenciário, garantindo o. cumprimento da legislação vigente, a maximização doÊ re9u1s9s e a

trgurançu dos bãneficiários. A contratação seguirá os trâmites estabelecldos pela Lei 14,133 de licitações

pUlticai do Brasil, garantindo a transparência e a competitividade no progesso de seleção da empresa

prestadora dos serviços.

4,4. ESTII\{ATM DE PREçOS
¿.¿.t. O sator cle compras comþetente após realização de pesquisas de- preços com fornecedores por mcio

eletrônico (E -mait, banco de preço ptlblicos praticados), conformo documentos anexados aos autos,

verificando a razoabilidade da aileriçao do preço médio, com a desconsidcração dos^f,lc!91 inexeqrrfveís

ou excess¡vamente clevados, Desse modo, c'onsiatou-se o valor mensal estimado de R$ 9.700'00 (nove mil

setecentos reais) perfazendo o valor total estimado de R$ I 16.400,00 (cento e dezesseis mil quatro centos

reais),

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
5. l, A contratação de serviços técnicos espeoializados de Assessoria e Consultoria Técnica administrattva

nu erriao piruiOrnòiariu,iã nillt"r:p*íprio de Previdênoia Social se faz necessárja paia.garantir.a

enriCnr¡u å a¡trangparência na-gestão åos recurros prgvidenciários do Instituto de Previdência do

Municlpio ¿e Àmoniaoa-le. coml crescente complexidade das normas e regulamentações que r.egem a

pt"uiie'nr¡u social, é fundamental contar com proÍrssionais capacitados e atualizados paro auxiliar na

tomada de decisões estratégicas e na imptemontação do boas práticas de gsstðo.

5.2. Além disso, a contratação de uma assessoria técnica espocializada contribui para.a melhoria da

quutiOuOt dos sórviços prestados aos segurados do, regime próprio de ptevidência social' garantindo o

r'urpt'i*nio das odrigaçOes leg4is e o coneto-pagamt* qþ be-neflpiós prwidenciários, A atqação de

il;irlñ; 
"rpàc¡al¡zãOós-iamfiõm 

poOe auxilíar-no idcntifiçaçõo de oportunidadcs dé melhoria nos

piå.rrrãt ¡nttmos ¿o Instituto de Próvidênoia, promovendo a módemizaçâo e a eficiêncie na gestão dos

recursos previdenciários.

5.3. Portanto, a contratação de serviços técnicos especializados de.Assessoria o Consultoria l'éçnica

administrativa na gestão prrnjO.nrì¿th do Regime Ëróprio de.Previdência.Sooial é fundamental para

;ñ;il ; ;r¡t ntu[¡l¡OuOó-¡nunceira do lnstitu:to de Prävidência do Municfpio de Amontada-Ce' bem

como para assegurar a quati'å:aãã r'u1.Àuruncu áos beneflcios previdenciários concedidos aos servidores

priblícos municiPais.

6. DA JUSTIFICATIvA PARA O N.{O PARcELAII'IENTO E DA CONTRATAçÃo PoR

GRUPO/LOTE
6.1 A oxperiêncio havida neste órgõo, conforme contratoções semelhantes Passadas, tendo em visto sc

tratar de aPenas de um item do mesmo seguimonto, demonstra-so ser mais adequado o cficlente que a

contrataçAo Prctondida seJ a seleciona<la através de lioitatório constituldo em menor Þroço

global, qual seja a Prestação de do formamensal,

Av ôa¡arol ¡ilipio dos $crrrtos, 1353.Ce¡r,o I C[P:62.540']0Û0 I cNp.l: 00,t¡¿z:¿¿910001"91 I cGË: 0Ð.0?0t20'6
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6,1,1, Sendo assim, o critério.de menor preço global, no caso em tela, facilitará a competitividade om

função da economia de escala, além de reduzir os custos administrativos oom contratos com vários
fornecedores e dificultando a gerência e lrsoalização dos mesmos,
6.1,2 Além disso, ao adotarmos o critério dc menor preço global, torna-se mais atrativo resultando em

uma maior oconomia para a Administração. O exposto encontra arrimo na Srlmula 247 do Tribunal de

Contas da União. Assim, sob o prisma e enquadramento do $lô, inciso II, do art, 47 da NLL, o
parcelamento da pretensa contratação se mostra inviável e nõo pode ser utilizado pelas razões acima

expostas, além de o objeto a ser contratado configurar sistoma único e integrado.
6.1.3 Os seryiços, objeto deqta contratação, devem ser prestados de acordo com a necessidade do órgão,

que não eslá obrigado a utilizar o quantitativo em sua totalidade, se for o caso,

6. 1,4, A análise para definir se a contratação dos serviços para este órgão será parcelada ou não considera

diversos fatores estabelecido pela lei I 4. I 33:
. Viabilidade técnica e econômica, assegurando que a solução atenda às necessidadcs da entidade e

promova um aproveitamento e, ciente dos recursos financeiros disponfveis;
r Manutenção da qualidade e da funcionalidade dos serviços, que não devçm ser comprometidas

independentemente do parcelamento da solução;

' Possibilidade de otimização logfstica, considerando as questões de assessoria e consultoria aos

servidores responsôveis, com foso em minimizar transtornos às atividades administrativas;
. Economia de escala que poderá sor aproveitada ao contratar a solução como um todo, em vez de

fragmentá-la em diversos contratos menores;
. Complexidade da gestão contratual, que tende a ser aumentada no contexto de mrlltiplos contretos em

comparação com um contrato centralizado;
. Promoção da ampla competição e isonomia entre os licitantes, pçrmit¡ndo que empresas de diferentes

portes possam participar da licitação,
k. t,S. Oiante dèsseq aspectos e com baso no At. 23 da Lei 14,133, qúe orienta sobre a economia e escala e

peculiaridados do local de execução do objeto, entendemos quc o parcelamenlo da soluçõo para a

þrestação de serviços prètendidos para atender a essa unidada administrativa, ouja a uniformidade e

integração dos serviços são aspectog relevantes para o ambientp institucional, que deve refletir segurança

em iuas instalações, ademais, a centfalização do contraÍo possibilitando uma ¡nelhor coordonaçðo na

execução clos serviços, Desta maneira, a solução não parcelacla aseegura umo implementaçâo mais

eficiente e eficw; em alinhamento com os princfpios da Lei 14.133 de selecionar a proposta mais

vantajosa e garantir a admínistração efetiva dos reçursos ptlblicos.

7, FUÑDAMENTAçÃO LEGAL
7.1, Os serviços e contraçações das entidades prlbficas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado

por Lei,
7.2. O fundamento principal gue reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXl, da Constituição Fcderal

de 1988, no qual determina que as o6ras, os serviços, compras e alienações devem oconbr por meio de

iilflij;r"" foi o meio encontrado pcla Administragão Pública, para tomar isonômica a participaçõo de

interessados em procedimentos quo viiam suprir as necsssidadas dos órgãos pfiblicos acerça dos serviços

disponibilizados'por pessoas fisicas e/ou pessoas jurfdicas nos campos mcrcadológicos distritais'

municipais, cstaduais e'nacionais, e ainda procurar conseguir a pro_posta m.ais ylntajosa às contrataçÕes'

7.4.paiarnelhor entendimento, vejamos o'que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/I9B8: 
.

(...) ,XXI - ressalvadosbs casos especificados na legislação, as.obras, serviços,

.omprar e alienações serão contratâdos mediante processo de licitação pública

que ässegure iguaidadc de condições a todos os conconentes, com ctáusulas que

uttu¡utrç-um oibrigações de pagamento, mantidas as condições efctivas da

pròpo.tu, nos. tclmôs da^lei, o quat somente permitirá, as exigSncias de

qua't¡¡clçao técnica e econômicas inäispensóveis à garantia do cumprimento das

obrigações"'
7,5. para regutamentar o r*urii.iã ãrttu ativiclade foi então criada a Lei Federal n,o 14,133 de lo de abril

le20Zl,ma]s conhecid& como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

|5, o ;tj;ii"" ou ti.¡tuçao J-ã*i*i* u ptoiosta mais vantajosa, primando pelos princlpios da legalidade'

impessoaiidade, igualdade, moralidade e publicídade.,Licitar é regra'

ï:iñ;;äilrá o=procedime'n-tJä rrr uOå¡uø, sugerido pelo loc.gqento de Formalização da Demanda -
DFD e Estudo Técnico Preliminar, anexados noé autos' foi de licitar na modalidade de Conconência'

conforme inciso II ¿o err,îl åäîr¡ nããiroi r¿.r nl202i,em sua forma clotrônica, no preoeitua o $2o do

Art' 17 da citada lei federal' 
pRËFElïuRÅÞËAMoNîÁDA

AvGonarÔlAlipiodasSantos,ISSS.Cont,olcfp,O?-5¿0'000lCNP'I:00'ã82:410/0001-91lCGf:06'920'220:6
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L cLASSIFTcAçÃo Dos srRvrços

8.1, O objeto desta licitação tem padrão de desempenho e qualidade definidos como serviços técnicos

especializados de natureza predominantemsnte intelectual, cle interesse para a Administração, conformc
Inciso XVIII, allnsû "0" do Artigo 69 da Lei 14,13312021,

9, DA REALIZ¡Iç^ODOS SERVIçOS

9. 1, O prazo para o inlcio de execução dos serviços desta licitação deverá ser de até 0J (cinco) dias, após a

;.ï'äÍiåi'l:i:it'iSrXir:i#ff'å;Xffi' de 16 (dezesseis) horas/mês, em Brend¡menro in roco.

OBS: A contratada cleve ficar-disponfvel para atendinrênb de forma remota otravés de é'mail,

videoconferênoias, aplicativos de mensagens, no perfodo de 05 (cinco) dias por semana no horário

comercial, conforme demandas solicitadas pela contratante ou estratégicæ da atuagão da empresa'

9.3. Devendo toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por profissionais devidamente

habilitados e ainda çonforme detalhamçnto especifìcado no item 2.1 destç termo de referência.

9,4. O recebimento provisório ou dsfinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejulzos resultantes da incorreta execuçõo do contrato.

10. DA FORMA E CRITÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÄO, na

modalidade CONCORRÊNCI4, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgarnento pelo

MENOR PREÇO GLOBAL.
10.2. Ressalvabo o objeto ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o valor global estimado para o contratação.

i0.3, Para lins de habilitação, deveró o licitantc comprovar os seguintes rcquisitos:

I0.3.1. HABILITACÃO JURIDICA¡

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDMDUAI,: inscrição no Rogistro Público de Empresas

asstm o

e) Cópia Oficlal com ou empresa,

confor¡ne o caso;

e

10.3.2. REGUI,ARIDADE FISCAL E TRA4ALIIISTA:

a) Regularldade Flscal:

I) Prova de inscriçõo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica;

iii Þronu ¿r insciiçøo no õãlurtro Municipal de Contribuinies (lSS), relativo ao domicllio ou scde da

pioponente, pertinente ao seu ramo de ativídade e compatlvel cont o objeto d¿ licitação;

ítD'A ;;dt"Ýação de REGULARIDADE para com a Fazenda Féderat deverá ser feíta através da

certidão de REGULARIDÀDÈ de Débitos reiativos a créditos Tributários Federais o à Dfvida Ativa da

união, emitidas peta neceiìà nederal do B¡'asil na forma da Portaria conjunta RFB/PGFN n" l'751' do 2

de outubro de 20i4;
Pft [FËlTUnÅ ÞË: AMONTÅDÂ

Av GenerolÀli¡iodôsSonros,l35â.Cent'o I CliP:6?-$40.Û00 | CNP'I00;5Û2,44Û10001'91 | CGt:0ü'920'220"6
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IV) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domiollio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
V) A comprovação de REGULARIDADE para

licitante, ou outro equivalentc, nR forma da lei.
com a Fazenda Municipal do domicllio ou sede do

VI) Prova de situação regular perante o Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certihcado de Regularidade - CRF;
VII) Prova da ínexistência de débitos inadinrplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantc a apresentaçâo

de ceftidão de regularidadç, nos termos do Tftulo VII.A cla Consolidação das Lsis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto,Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;" (NR), conformeLei 12,44012011 dp 07 do jttlho dc

201 l, conforne o art, 62, inciso III daLei 14,133/21,

10,3.3. OUALIFICACAO TÉCNICA:
al Comofovaì¡oJe exeeriência na exQcução de objeto de mesmo caráter e de ígual comptexidade ou

iupeiioL,-por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) julldica(s) de

diieito prlblico ou privado em nome cla empresa ou do seu sócio/titular, observando-se as seguintes

condições:
I) Os atestados ou ccrtidões deverão ser fornccidos pelos rospectivos proprietários dos serviços e dcverão

contcr:
I - Nome, CNPJ,,çndereço e o telefone da(s) entidade(s) atestantg(s)i

2 - Nome, cargo/função, do(s) representante(s) da(s) sociedade(s) atestante(s) qu¡ vier(em) a assinar o(s)

atestado (s);

3 - Nome e CNPJ da sociedade conlratada pela(s) sociedade(s) atcstante(s) para a execução do objeto

atestado;
4 - Descrição detalhada(itons) do objeto atestado, contendo datlos que permitam a aferição tle sua

qimilaridade com o objeio licitado;
5 - Local de exccução do ob.ieto;

6 - Data da emissõo do âtestado; e

7' Assinatura do(s) reprosentante(s) da(s) sociedadc(s) atestante(s)

II) Os atestados podeião ser acompanhados de cópia dos contratos firmados com os proprietári_os dos

sórviços atesta{oi, É facultado ao liðitanto tarjar olôtisutas considoradas confidencias, exceto: identificação

das partes, objeto cont¡4tado e data,

III) 
'Caso 

nõo conste informaçOes de contato no corpo do atestado, os ¡úmeros do tetefones e e-mails

deíerão ser fornecidos em documentos a parte, a fim de que o Municfpio possa contatar as entidades

atestantes.

IV) Na hipótese cle empresad que prestaram serviços sob a foma de subcontratação, osatestados cmitidos

pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original'
V) para n comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e atestados pertinentes,

evitando a inclusõo de outros documentos supéifluos ou desnecessários.

VI) poderõo sor apresentados atestados oriunclos dc contratos distintos, desde que o somatório deles

atenda totalmcnte cada um dos rcquisitos exigidos'
VIt) Nos atestados executàdos eln consórcIo, serão consideraclos apenas os serviços cornpiovados na

proporção da participação da licitante na composição do consórcio,

b) Orsanização o Estrutura Profissionall A proponento deverá comprovar possuir em seu quadro

ãítutuä opérä"ional composta por, no mlnimo: um piofissional oom nlvet superior, especialisto em-gestão

ñll;rñ;;piìieqcia'¿evi¿ämente comprovatJa com atuaçõo .n.a 
óre_a de gestão de RPPS a nlvel de

ãiri;;";;¡"r¡ia¿o e tra¡ilita¿o para descmþenhar æ atividadès objeto da-presente contratação, que tcnha

expãrienóia ðomprovada por "Ateitados", "Declaraçöes" e/ou "Certificadol"' 
.

i -'À .orprou*iao or nîvcl sulerior rriá fritu mcâiante a apres€ntaçõo de cópias dos csrtiticpdos de

.oniiut6ó bt cuiso superior, conforme o caso' e' para efcitos d'o vlnoulo profissional da equipelécnica' a

rãpiu ão o"nttato social (no caso de diretor da licitante), registro em carteio.9: trabalho ou contrato de

prår¡uiao Oi'ttrviços, Acòmpanhado da prova de inscrição da entidade profissional competent€;

JUsTIFICATIvAs DA CAPAcIDADE TÉcNIcA REFERENTE Ao PRoFIssIoNAt qon
ÑIvil'sîilírüõn' iísiùõielisu EtlI GESrÃo PúBLISA/DIREI'r9 ADMINIsrRArtvo'
äb'rñ"ex"p¡iütî?lÃ-pnvlo¡n¡ENrn coMlnóvlu¡ coM AruÄcÃo NA ÄRpe pr
cnsrÃo DE REGTME-iiréiùõ 

-ñn-riiivi;öÑ¿Ii soõni- ripps ¡ Nfvl:L DE

DIRIGENTE

PnËËËITURÂ Dt Attl0NTADÄ

Av Gcnnrol Alìpio dos lianros, 1353. Cenr,o I cEp:62 540.00r' I cNp.,: 0{ì;ã82.449/0001'91 I cGF; 06'020'2?0'6

Fon¿: (BB) 0 ü903"3'l?3 I ['rrroíf: governolðtrmonçcI<r'ce'gÓv'br
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Profisslonal especlatista em Gestão Prlblicn e Direlto Adminlstrativo' com experiêncla

Gestão dc RPPS a nfvel de Dirigente,

Atividades Desenvolvidas¡
I) Implementeção de ações administrativas na melhoria da gestão do RPPS com vorificação dos

nlveis {e transparência, equidâde, prestação de contas (accountabiliÿ) e responsabilidade corporativa;

il) Revisão da lcgistação c normativas previdenciôrias locais e tlos processos administrativos;

IID Acompanhamento dos cr¡tófios de regulariclades previdenciórias junto ao sistema de gestão da

SRPC/MPS;
fÝl l'reinamento de processos tlc trabalho intemos, '

Relnçlo entre as lispeclficações e o profissionnl
Às iipccincações döstacam ã nærtiidadr de um profissional capacitado para atender ùs demandas de

gestao da Uniáade Gestorn clc Regime Próprio do Previdência Social, contemplando:

. Assessoria e acompanhamento na imptantação do Sistema de gestðo de qualidade;

. Assessoria para verificação dos ntveis de transparência, equidade, prestsção de contas

(ac c ount ab i I ity) e responsabilidade corporativa;
. Èrestação de serviçospara implementação das ações de conformidade.e intogridade da gestão;

¡ Auxiliar na elabóraçâo do Þlanejamento estratégico para o quadriênio, com a inserção da

governança qualitativa e metrificação dc resultados;

, Ássessoriâ pära adequaçoes administrativas necessárias, visando contemplar as açõçs previstas

para impfa,rtaçao do iistäma de gestão de qualidade, identificando mediantc acompanhamento dos

þroressðr intemos nas melhoriaJqúe podom ser realizadas na diretoria e em seu modo de atuação;

. Àcomp.anhamento das reuniões párnimplrntaç66 d6 plano de educaçõo continuado nas áreas de

atuaçao do RPPS, contemplando no plano a formaçñoftrei¡¡amento para Conselheiros, scrvidores

e/ou grupos e equipes de trabalho;
. rcuaítamento ir' feedback dos segurados através Ce pesquisa de satisfação para melhor

compreender os ¡incipais pontos 
-dr 

insatisfaçã0. em relação ao processo de trabalho,

impleméntando estiatégia para mclhorias, a curto, médio e longo prazo;

. Reunir-so sempre que-for'requisitado pala participar das reuniões com as equipes de trabalho e

. 
demais envolvidos no Processo;

O prohssional com essas qualifìcações atende à complexitlad9 dæ,atividades descritas e assegura o

ruripiiri"to das ex¡genc¡äs tigaiå, promovendo uma gestão efiçiente, transparer¡tp e responsável

líi::ilåtåf 
"m¡ti¿o 

pelos profissionais componentes da equipe técnica, afirmando que fazem parte da

equipe técnica da emPrcsa.

iüî-comñõào-är nrnrr rédio será fcita mediante a apresentaçõo gt tóli* 1":_::lilt:11: i:
¿ãnôiurao'är cutio ,no q¡sino médiq e, para efeitos do vJnculo profissional do equipc técnica, a cÓp¡a do

.onüuto tor¡uf'1no ôaso de ¿iretor dâ lióitante), registro em carteiro de trabalho ou contrato Ce prestaçõo

de serviços.
.iorgu'n¡rrøo e Estruturn Flslca: As exigênciæ mlnimas rglatiya¡ omáquinas, equipamentos técnicos,

considerados essenciais putu o cumprimãnto do objeto da licitaçðo'..serõo atendidæ mediante a

õ,,-,!iiii,ãj ¿ã-¿6irrâcí"-iorrui,, relação explfcita da sua dispoiribilidade, sob as penas cabfveis,

uã¿à¿a aiex¡eencias de propriedadc e de localização prévia'

Ð õ;,o*d ;ê"rãa àc"¡toi utðriaJor i*pøiUor após aionclusão do contrato ou se deconido, pelo mcnos,

um ano clo infcio Or ruu.ï*rãuiio; ;..tt se hrmaclo para ser executado em prazo inferior, conformo

inciso II do art. 67 da Lei no l4'l33l2l;
g) Deverá haver a.ornprinuCao:ãa experiencia mfnima de 0l 1gm) ano-n¿ prestação dos servigos' em

ñärio¿or sucessivos ou nao, ¡åi ut prazo'mfnimo, conforme g 5o do art' 67 daLei no 14'133/21;

I 0.3,4. OIJALIFICACÃO ECONoIfl CO'FINANCEIRA¡

n) ccrtidão negativa de fatência, recuperação judicial ou cxtrajudicial, expedida pelo distribtridor da

,é¿ðïu p.rrou jurttlica, ;'¡;t"-;il;uiittioi'u io (ttintu) diæ. Exceto parq os documento que constam

prazo de validado no documento.

b) B¡lanço patrlmonial e d€monstrações.contábeis (DRÐ) dos últimos 02(tlois) exercfcios fiscais' já

exigfveis c apresentados na forma da íel, clevidamuniu tugitíruAò noi'unta.comercíal da sede da licitante'

acomr:nnhado.¡o, turto,it-t'uti"ipnÉÉurllurttugqi'teminr Livro'Diórío'''estes tormos devidamente

Á;cer'or.tÂtif'todn*snn,n*,üã,1]ð".-,,rii'iðrnõ2"-sïõ'óoo"i-öÑir¡,'oì.ióz,i¿siooot"st lcGF06'020?20-6

fonnt (ng) S SóOS-î{23 | E'rroil governonümontÛdo.ce'0ov'br k
t..
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registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com
compromissos quq terô de assumir caso

confador responsável, sendo vedada sua

lhe seja adjudicado o objeto lioitado, devidamente æsinado
substituição por balancetes ou

atualizarlos por fndices ofÌciais quando encenados há mais de 03 (três)
proposta;

,balanços provisórios, podendo

meses da data de apresentação da

I) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assi¡n

aprosontados:
a) Sociedades empresariais em geral: rcgistrados ou autenticados rra Junta Comercial da scde ou

domicflio da Lícitante, acompanhodos de cópia do termo de abertura e de ençenamento do Livro Diário

do qual foi extrafdo.
t) dociedades empreslirias, especificamgnte no caso de sociedades anônimas reþidas pela Lel n',
6,404176t registrados ou autenticados na Junta Comcrcial da sede ou domicflío da licitante; ou publicados

na imprensa ofìcial da União, ou do Estado, ou clo Distrito Federal conforme o lugar ent que esteja situada

a sede da companhia; ou, ainda, ern jomal de grande circulação editado nt localidade em que está a sede

da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurfdicas do local de sua sede; caso a

sociedade simplos adoto um dos tipos de sociedadç empresária, deverá sujeitar-se às normas fìxadas para

as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junfa Comercial,
d) No caso de emproso constitufda no exerclcio soqial vigente, admíte-se a aprespntação de balanço

patrimonial e demonstraçõçs contábeis de abertura refercntes ao perlodo de existência da sociedade,

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do clomicflio da Licitante, æsinado pelo

sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou Qutlo profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regionol de Contabilídadc.
e) É admisslvel o balanço intermcdiário, se dccorrer rlc lei ou contrato/estatuto social,

II) Entende-sc que a exprossão "ttfl{orma dø l¿d" constante no item 9,1.3. II), no mfnimo: balanço

patrimonial e DRB, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encel'ramento

do livro diário),
III) As cópias deverão ser originárías do l,ivro Diário dcvidemente fornalizado e registrado

nl:Ð A empresa optante pelo Sístema Ptlbttco de Esuituraçdo Digita[ - SPED podcró apresenlfi:lo nø

forma dø lel,
iV¡ Entende-so que A expressão "nflforma ùa lel" çonstante no item 9.1,3.4 engloba (conforme Acórdão

115312016 -Plen6rio -TCU), no mlnimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demgnstragão do Resultado do Exercfcio;
c) Termos de abertura e de encenamento;

d) Recibo de entrega de escritufação contábil digital; (Para efeito o que determína o Art. 2o do Deueto No

de 6 de novembro de.20l

As ser constante

VI) A Escrituração estar de acordo com as Instruções Nor¡nativas vigentes que tratam do

Sistema Pfiblico de Digital' - SPED, Para maiorss' informagões, vorificar o sitc

rvlvw.receita. gov.br, no link SPED, Ficando a cxigência de apresentagão do Balanço Palrimoniol dq último

exercfcio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções Normotivas d¿r RFB'

bem como o que determina a Jurisprudênciu no Acórdão TCU no 2,669/2013 de rclatoria do lv{inistro

Valmir Campelo,
10.3.5, DeclarFÇões e outrfls comprovações
I0,3,5.l. A proponento deverá DECLARAR:
a) Não empiegå mrnor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprgga menor

áä'te unor', ,aiuo menor, a partir de 14 anos, na çondição de aprendiz, nos termos do artigo 7o,

XXXIII, da Constituiçõo;
¡tñõÃri;r*r*i óu¿"¡u prodgllva,_-e_m.nregadg¡ executando trabalho degradante ou forçado,

åí,t.*uï¿o o disposto nor ín.iror iU 
" 
iv ¿'o ait. t" c no inciso III do art, 5o da Constituição Federal;

;til;-i;i; drisquer fatos impeditivos ds sua habilitaçûo e que a mesma não, foi declarada inidônea

oor eto ¿o ÈoOeipf¡Ul¡co Municipal, ou que csteja temporariamentc. impedida de licitar' contratar ou

i;;;"; com a administraçao fúbticá de AMONTADA ou quaisquer de serts órgðos

<lescentralizados (tnciso III e IV do arþ*tÉrderkq¡slÍryldílfl$[l);
Av(ìenerolAlipÌodossonfos,lsSS,CenrrolCr:p:6?.540"000IcNp.l:00,6¡2.4¡9/0001'91ICCr;Ob.seoeeo'o
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d) Não possui funcionário prlblico no quadro societário da omprosa;

e) Está adequada à Loi Geral de Proteção do Dados (LGPD) - Lei n" 13,709/2018;

fl Conheie na Integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e ent seus

ansxos, ûo passo que se submete às condições ncle estabelccidus, bem como dc que a propostft

apresentada compreende a integra-lidade dos custos para atendimcnto dos direitos trabalhistæ

assegurados na Constituição Federal, ¡ra.s leis trabalhistas, nas norm0s infralegais, nas convençöes

coletivas dc trabalho s nos tormos de ajustamento de conduto vigentes na dala de sua entrega otn

dcfinitivo e que cumpre plenamente os rcquisitos de habilitaçõo definidos no instrumçnto
convocatório;
g) Atendc aos requisitos dc lrabilitaçõo, c o declarantc respontterá.pcla veracidade das informações

prestadls, ¡ta fonria da lci (rrt, 63, I, da Lei n" t4.133/2021)'
ü) OfClAnA que o cilcdlo do valor da contratação considera'taxa'de risco compatlvel com o objeto da

licitação e com os riscos atribufdos ao contratado.

10.3.6. DA ApREsENTAçÄo DA 6A¡,¡NTIA PARA EFEITO DE PRÉ-HABILITAçÃ9.
l0.3.6,L Garantia de propósta nos termos do artigo 58, $lo da Lei no 14,133121, no montante ds R$

1,140,00 (mil oento e quarenta reais) a ser reatizada junto à Prefeitura Municipal de Amontada/Ce.

a) A licitante podorá optar por uma das seguintes modalidades de garentia: caução em clinheiro, tltulos da

dlvida prlblica, seguro garnntia ou por fiança bancária;

b) Ao optar por caução em dinheiro, os intercssados deverão efetuar depósito ou transferência bancária

pâra a êSgJtÈ¡lLfU!@ Banco: Dg@iqÐE$! cujo comprovantc de-vc-scr

äprese@icirl,paraefeitodePré.HabilitaçãoconformcArtigo58"da
lsi 14.133/21, Não scrão aceitos comprovante dc rlepósito cm envclopes;

c), Caso a modalidade de garantia rcõair cm TÍTULOS DA DfVIDA_PÚBLICA emitidos sob a forma

cicritura!, rnedianto rogistró em sistema centralizado dc liquitlação e dç custódia autorizaclo pelo Banco

Ce¡rtral áo Brasl|, e ãvalindo.s por squs valorcs econômiços, conformç de.finido pelo Ministério da

.Economia, o qual estó atestarô a ir¡a validade, exequibilidade c avaliação de resgate atual, e das seguintcs

. comprovações:

. . L Origem/aquisição mediante documcntg rçspectivo c lançamento contábil por meio de regisko

no balanço patrimonial da licitante; '

lI. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo ofìci.al, dotado de fé. ptlblica'

demonstrando a correçõo atualizada monetariamentp do tltulo (realizøda até seis meses

anteriores a data ¡narcaäa para apresentação cla dita garantia), conforme parômetros definidos
' pelo Ministério da Fazenda;

IIL berão aceitos apenas c tão somente ,tftulos com venoimcntos passlveis de..resgate

incontcstável sob nenhunl aspccto, até a datn conespondonte 8o prazo de validnCe cla

proposta do Preços.
IV. presumem*ä ooro autênticos os tftulos oferecidos pela licitante, reservando-sc a Prcfoitura

Municipal de Amontada o direito de averiguar a sua autel!¡9idade. E¡n se constatando

: indfcioi de fraude, se obrigo a ofereccr dentlncia ao Ministério P'J¡blico. '

V: il;r/.quisiçõo'mediani; docu¡netrts respectivo c lattçamcnto contábil por meio de rcgistro

tto balanço patrimonial da licitante "
d) - caso a mortali{ade cle garantia escoll¡idc seja a FIANÇ1 B.$cÁyA cmitido por barlco ou

¡*tituiçAo fìnansçira devidamËnte autorizada a oprrat no Pafs pelo llanco Central do B¡'asil, o licitante

sntresarô o documento-no originaf, fornecido pela instituição gu9 a-soncede,' do qual clever/t

oÚiigätor¡uttnte, conforme decisfo do TCU/Acórd6o 10829/2020'Prirneira Câmara' constar:

e) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Amontada,

U) OU¡eto: Garantia da participação na Conconência No 

-

ci Vuior, l7o (um por cento) do valor estimado da licitação'

di nrazo de vatidade: mlnimo de 120 (cento e vinte) dias'

e), caso a ¡nodalidadq de garantia seja-sEGURO-GARÄNTIA, o licitantc cleverá fazer a comprovtçõo

ãä rpOlrc" ou O, Oo"urrntË-¡tã6ii l-üt¿ido pela seguradora, cuja vigência será de, no mlnimo, 120 (cento

" 
uirite¡ dias coniados o partir cla data do recebimento dos envelopes'

PnËFülruni DË AMÕNTÁDA

AvÇenercrlÀ!ipi.doisontos.ISSS.Cent,olc[piß2"54Ô-0.00lcNp'l:00,5Û2:440/0001-911CçFr06'920'230-6
Fonç: ft8) 0 9903."3d?â I Ë'nroilr govpi¡olðùmont<rdd'cê'gov'f'r Ar



c0v€RNô lluNlctpAt
f) - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteii após esgotada as flases

habilitação, para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, exceto para a vgncedora da licitação, que

será liberada no mesmo prazo, após a data de æsinaturê dos possfveis contratos,
g) - Para efeito da devolução de que trata o subitcm anteriòr, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, scrá atualizada monetariamcnte, por meio da aplicaçõo da Caderneta de Poupança,

calculada "pro rata die".
h) - A garantia da proposta poderá ser executada;

a) se o ticitante retirar sua proposta comercial clurante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante não firmar o contrato,

iffi
Amontada

11. OBRTGAçÖES Oe CONTRATANTE
ll.l, A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações deconentes da presonte licitaçã0, consoante estabelece a Lci N'.
t4,133/2021.
11.2. Fiscalizar e verifîcar se os serviços estão atçndendo satisfatoriamente a necçssidade públic4 para a

qual foram requeridos.
it,3, Comuniðar a CONTMTADA toda e qualquer ocorrência retacionada com os serviços prestados,

diligenciando nos casos quc exigem provítlências conetivas.
11,4, Providenciar os pagamentos a CONTRATADA mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

recibo.

12, oBRJGAçÖBS Oe CONTRATADA
12,1. Executai o objoto do.Contrato do.conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta

Conçonê{rcia" no Termo Contratual I no propo.sta vencedora do certame;.

12,2, Mantçt dur.aqte toda a éxecução do objefo contratual, ern çompatibilidade corn as obrigações

assumidas,: todæ æ condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

12,3. Utilizar profissionais devidamente habilitados;
12,4. Substituir os profïssion&is,nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem

o bom andamento e a boa prestação dos sorviços;

12,5, Facilitar a açõo da fiicalizáção:na inspeçõo dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTMTANTE;
f2.6. Responder perantr a Prefeitura Municipal de Amontada" mesmo no caso do ausêncía.ou otltissño da

fiscalizaçäo, indónizando'a devidamente por qunisquer atos ou fatos losivos aos seus interessos, que

possam intérferir na oxecução do contrato, quer sejam clgs.praticados p¡r empreg¡Ìdos, prepostos ou

mandatários seus. A responsabilidade se 
'estendcró a danos causados a terceiros, devendo a

CO¡¡fn¡f¡OA adotar nredidas preventivas contrs esses danos, com fiel obsenância das nomtas

emanadas das autoridadcs compçtentes e das disposições legais vigentes;

iZ.i. n tponOcr, parante as:'teis vigentos, pelo sigilo dos {ocumçntos manuseados, sendo que a

CoNTRATADA não deverá, rrsmo u-póS o término do contrato, sem conscntimento prévio, por escrito,

ãa CONTRATANTE, fazei'uso de qüaisquer documentos ou informaçõcs especifìcadas no parôgrafo

anterior, a não ser para fins de execuçâo do contrato;

12.8, providenciar a ¡.rJirir .å*çao das deficiênciæ e/ ou inegularidades apontaclæ pela

CONTRATANTE; j.
12.9, Pagar seus empregados no prazo previsto Im lei' sendo' Iambém' de sua respons-abilidade o

p;g*;i; de todos 
'or îiiUutot q,it, ¿itttu ou indirotanrente, incidam sobre 1¡1os!1qõo clos serviços

äoìítrutudo, inclusive as contriUuçOás previclenciáriæ fiscais e paraftscais, FGTS, PIS' emolumentos'

;ö;il;r.iãrri¿S oã1rá¡rii o, rió, ¡ó*¿9 exclufdo guatque.r sõlidariedade da Prefeitura Municipal de

eñlãnì*¿u por evenruaís-aut;úõ;;'áiministrativas e/ou judiciais um&.rez q$ 1 ili9y4el:':^1:
ôóÑinefhpA, com rcferênoia às suas obrigações, não se transfere a Pretbitura Municipal de Amontada

;

i U. t O. Oisponibilízar, a qualquer tempo, toda documentação refercnto. ao pagnmento dos tribulos, seguros'

;f,"*,o-r;;i;tr, l-¿u"lrtitt"sL prcvidenciários relacionados com o objeto do C6NTRAToI

PRËËËITURÂ ÞË ÂMONTÁD'\
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l2,ll, Respondor, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prqiulzos que forom causados à União'

Estado, Municfpio ou terceiros, decorrEntes da prostaçðo dos serviços;

tZ,tZ, nespeitar as notmur de segurança e mel¡ç¡na do trabalho, previstæ na Consolidação das Leis do

Traballro e legislação pertinente;

13. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
13,1, O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contaclos da assinatura do contrato,

podendo ser pronogado com base nuLe'i 14,133121.

i¿. nrr poilçÃó oRçAMENTÁRIA
!4.1. As despçsas decoircntes do objeto deste Termo conerão à conta de recursos especfficos,

consignados nõ Orçamento do Municlpio, na segtinte dotação orçamo¡tária:
- t¿O"t OS 122 0i00 2,076 - Geri:noiamenlo Administrativo a Estr¿ìtég¡co do Regime I'}róprio de

Previdência do Scrvidor
Elemento de Despesas; 3.3,90.35,00 - Serviços de Consultoria,

Fonte de, Recuso: 1.802,0000.00.

15, DO CONTROLE E FISCALIZAÇÄO ne EXECUÇÃO
15.1, O contrato deverô ser executado hehente pelæ partes, de acordo com as slóusulas avençadas e as

normas da Lei l4,lj3l202l, e cada parte responderâpelas consequências de sua inexecução total ou

parcial,
ij,Z, ft caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

r*r.uçA" sira pronogeOo automnticamente pcto tcmpo corrcspondentg, anotadas tais circunstâncias

ffi:îï:ild;åloil"lTiu,o, em conformidatte com o Arr. I 17 da Lei 14.133, deveró ser acompanhada e

fiscalizada poi t 1um¡ ou mais fìscais do cqntrato, representantes.d.l^Administração especialmente

dosignados'conformc requisitos estabelecidos no art. 7b cla Lei 14.133 l20l2l, ott pelos respectivos

ruUri¡tutor, permitida a contratação dc terceiros para æsisti-los a subsidiá'los con informaçõcs pertincntes

a essa atribuição.
1S.4. O fiscat do,contrato anotará em registro próprio todæ as oconências relacionadas à execução do

.ontruto, d.eterminando o quo for nccessári-o para a règularização clas falta; 9u 
dos dcfeitos observados'

15.5. O fiscal do.ontruto informará u wúr rup.iiores, em tenrpo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que,demanclar deCisão ou providência que uttrapasse. sua competência'

15.6. O fiscal do contrato será auxiliado polos órgâos de assessôramentojurfdíco e de controle intemo da

e¿m¡n¡straç4o, que deverão dirimir driviåas e sub-sidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos

i3.;:tditåirirljit$ilo¡r¡ea¿o a reparar, conigir, remover, rcconstruir ou substituir, a suas exp€nsas' n0

iotrf 
"u 

em parte, o oU¡rto åi.onirutå r*quu se-vårificargm vfcios, defoitos ou inconeções resultantes de

sua execuçõo su de rnsfc¡iais nela empregados'

li.S. O contratado seró responsávet ¡ietoi danos causados diretamcnto à Admínishaçõo ou alercciros em

i*ao ão execução do ro¡iruiô, e näo excluiró nem redûziú essa responsabilidade a fiscalização or¡ o

acompanh4mento pelo contratante.

16, cRrTÉRros IIE MEDICÃO E DE,PAG4I{ENTO
16.1.Aafçrlçõoog,*ç,@am-entoconsidera.róosseguintescritórios:
a) a note fiscal fatura stt"içó - ÑffS deïerá estar acðmianhada.do retafório de execução dos serviços

devidamente.atestado pelainiOa¿e contratante, referente äo mês do faturamento, devidamente assirtados

Pelas Partes' te do G'NTRATANTE:iã.i,i, er notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unida<

i;:i:i:i, ilüiüiiìiåia" ãluiiJuãi uàãiur¿ providências junro aô fiscal do contrato, visanrlo a atestação

da execução do serviço,
16.1,1.2, O.fiscal do contrato registrará" nas notas fïscais de serviço ou fatura, as ocoffências. que

imþortem em glosa de uuf'åïrr, ¡niönão o'motivo e õ vatoi a ser glosaéo, tfevendo observar as condições

iäìtlii;, noras fiscais de serviço ou faturas, depois de atestaclas, deverãoserdevolvidas pela secretaria

õ C;ä;ile, no fr*o de 2 (dois) dias úteis, contado do rccebimento do documento'

16,2, Reccbilnento do serviço

16,2,1. Os serviços scrao ïecebidos PROVISORIAMENTE, no prazo dc.03.(três) dias' pelos fiscais

técniso e a¿mirristrativo, Àediante relatório d. ;;"çã",dos serviços de forma detalhada' quando

PRËFËITURÂDË'\MONTADA (^-'
Av Çennrtit Ati¡io dos Sanros,1353, Cenuo i 
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verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art, 140,

da Lein' 14,13312021,

16,2,1,1, O prazo da disposição acima será contado do recEbimsnto tle comunicaçõo de cobrança oriunda

do contratado com ri comprovaçõo da prestação dos serviços a que se leßrem a parcola do ntÔs a scr paga,

16,2,1,2, O fiscnl téonico do çontrato realizar| o rocsbimcnlo provisório do objeto do contrato ntcdiante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico,

16,2,1,3, O fiscal administrativo do contrato rcalizaró o recobimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado quç oomproyo o cumprimonto das exigências de oaráter administrativo.

16,2,'1,4, O fiscal,setorial do contrato, quando for o caso, realizerá.o recpbimento provisório sob o ponto

de vista técrtico p administrativo.
16,2.2. O contratado fica obrigodo a reparar, corrigir, remover, rcconstruir ou substituir, às suas-cxpcnsas'

no todo ou em parte, o objõto em que se verificarem vlcios, defeitos ou inconeçõcs lesultantes da

execução ou matèriais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a riltima e/ou f¡nica medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendênoias que possam vir o ser apontadas no

Recebimento Provisório,
16,2,2,1, A fiscalização não efetuará o ateste da frttima ç/ou única mediçõo de serviços até que.sejam

sanaclas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos

termos do art. l19 clcaf',140 daLeino 1413312021.

16,2,2,2, Os serviços poderðo sor rejeitados, no tpdo ou em pa¡te, quando çm desacordo com 
-as

especificações conitantès neste Termô de Referência e na proposta, sem prejulzo da aplicação das

penalidades.
ie,Z,3. Quan¿o a fìscalização for excrcida por um {¡nico servidor, o Termo Dctalhado deverá conter o

registro, à análise o a conclusão acerca das oconências na cxecução do contrato, em retação à fiscalização

téõnica e administrativa e demais documentos quejulgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do

coutrato para reccbimento definitivo,
16,2.4, ós serviços serõo recebidos DE!'INITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento proiirório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, apTs. a

verificaçõo da qualidadc ä quantidade do serviço e consequente aceitaçõo mediante termo detalhRdo,

obedecendo os sèguintes procedinentos:
16,2.4,1, Emitir à"ocumento cornprobatório da avaliaçðo realizada.pelos'fiscais técnico, administrativo e

setoilal, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao scu

desempenÏo na exécução,contratual, baseado em indicadores.objetivomente definidos e.afericlos, e a

suintúais penatidades äplicadas, devondo constar'do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme iegulamento.
16,2,4,2, Reáizar a análise dos relâtórios e de torla a docufnentação apresentada pela fìscalização e' caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da desposa, indicar as cláusulas contratuais

peìtinentes, solicitando à contratada, por cscrito, as respectivas coneções; 
.

iã.ãi.1, firitir Termo Circunstanciado para efoito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e dooumentações apresentadas; e

15,2.+,q, Comunicar a empreta puro que emita a Nota Fiscal ou F8tur0, com o valor me¡sal exato' ..

te.i.+,5. Enviar a ¿ocumåniãifo feiiinente ao setor de coniratos para o formalização;dos prQcedimentos

de liquiclação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçño ogestã0.

iA.Z.5. ¡¡.i r*o dã rontron¿rria iobre a cxecução clo 9!j^e!^o,ganto 
à dlmensõo, qualidade e quantidadc,

ã¿"rrï ,.i ouserva¿o o tsordo art. 143 rl¡ Lei n" 14.1i3t2021, comunicando'se à empresa p.araemissão

ãã ÑJ"--f¡r*l no-iu. p"rtrn." ù parcela incontrovers& da execução clo objeto, para efeito de liquidação e

pagamento,
iO.'jlO, Ñ.nftum prazo de rccebimento ocotrerá enquanto pendente a solução' pelo contratado' de

inconsistências vciificadas na execução d-o 9Þjeto 
ou no instrumento de cobtança'

16.2,7,.O rocebimento prouirório o, ¿ufinitiuo não exctuirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

ö','*;r ;;;r*¡Cã nri¡ a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato'

te]2.s. úiquidaçao-
16.2,S.1, Recebida aNota Fiscal ou documonto de cobrança equivalente, cgnerf 9 prazo de 05 (cinco)

åij;ïÃõ;irns ¿e liqui¿acðo, na forma dcsta seção, progogóveis por igual perlodo,

16.2,8.1,1, O prazo Ae quà t*tlo item anterior sei¿ ie?uzi¿õ ò meiade, mantendo'se a possibilidatle de

prå"ãläia", riã Juro dr:.*ñilõ;r ãró'ort**r ae despesas cujos valores nÍ'o ultrapassem o limite de

que tra:ta'o inciso II do ort' 75 da Lei no 14,13312021'

l6,2,8,Z,Para fi¡rs de liquidação, o setor competente deveró verificar se a nota fiscal ou fatura apresentRda

,*pr"rru ot elementos nècessãrios e essenciais do documento' tais como:

a) b prazo de validade;
b) a data da emissão; pnËFgtTu*Â Dt AMtNrÅpÂ

ÄvGhnarcrlÀli¡hdôssonlos,li}53.Cen¡,olCãp:ô?"540-000lCNP.I:06,502:449/0001-9llCGÊ:08'020'220'6
Fo¡r'e: (881 $ 0903'34?3 | É'¡rrolf: governotðumonttrdn'ce'gov'br ' tr
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o) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o perfodo respectivo de oxeouçõo do contrato;

c) o valor a pagar; c de seus créditos,
16,2,8.8, Persisti¡¡rlo a irregularidade,

öovÉRN0 MUilrClpÀt

o contratante deverá adotar as medidæ necessórias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corosponclente, assegurada ao contratado a ampla defesa,

16.2.8,9, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sèrão realizados normatmente, gt{-que se

deoida pela roscisõo do contrato, caso o contratado não regularize sua sifuaçño junto ao Sisfema de

Cadastro de Fomecedores c após junto ao cadastral unificado disponlvel no Portal Nacional de

Controtações Ptlblicgs (PNCP) após e sua integralizaçã0,

I ø,t.s . ä wt- ai puiarìrnto'
16.2,9.1. O pagamõnto ser¡l cfetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis, contadòs da finalizaião cla

liquidação da despesa.

16j,,,9,2, No caio ds atraso pelo contratanto, os valores deviclos eo contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamen[o ató a data de sua efetiva realizagão, mediante

aplicação do lndice IGP-M/FCV de coneção monetária,
16,2,10, Formo de pagamento:
16.2,10.1. O pagamènlo será rcalizado mediante crédito em çonta corrente do contratado, a ser indicado

pclo mesmo.
iS,Z,tO,Z, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,
iO,-i,fO.S, Quando do pagamento, será cfctuada a retenção tributária provista na legislação apticável. . .
16,2,10'4' lndependeniemente do percentual de tributo insorido na planilþa' quanqlo houver' serão retidos

na fonte, quand'o rla realização do pagamonto, os percentuais cstabelecidos na legislação vigente,

16,2,11,- O contratado reguiarmenie óptante pelo Simples Nacionat, nos termo da Lei Complementar no

12312006, nõo sofrerá a-retenção ttibutária qua.nlo ao¡ impostos e contribuiçöes abrangidos por aquele

regime, No entento, o pagam'ento ficará condicionado à apresentaçõo de comprovação, por meio-de

do-cumcnto oficiel, de'que faz jus ao tretamento tributário favorccido previsto na .teferida Lei

Complementar
17. DO REAJUSTE
17, l, Os preços sõo fixos e ineajustáveis no prûzo de um ano contado da data do orçemento estimado,

lZ,Z, Os;tro Oo prazo de vigênõia do contraio e mediante solicitação da contratada, os preços çontratedos

poderão sofrer ieajuste aþðs o intenegrro dc um ano, apticando-se o ln{i9e Nacíonat de'Preços ao

bonsumídor Amplo , IPCA/IBCE, exõtusivamente para as obrigações iniciadas e concluldæ após a

oconência da anualídade.

17.3: NOs reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno tnlnimo de um ano ser{ contado a partir dos

efeitos financeiros do i¡ltimo reajuste.

17,4, No caso de atraso ou naó divulgação clo lndice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

ðóÑinCiÁpÀ a imporrância calcrilaäa pela rlltinra variação i9qt9qï_liquidando a diferença

correspondento tãc- logo'scja divulgado o fndiðe defïnitivo. Fica a CONTMTADA obrigada a aprcsentar

memór¡a ds cálculo referente ao reãjustamento de preços do valor reman€scente, sempje que cste oconer'

iZ,S, Ñir aferições finais, o fndice utilizado para rðajuste serd oÛiigatoriamgnte, o definitivo.

iZ.A, Cáto o ln¿ici estabetecido para reajusiamento venha a ser extinto ou de qualquer.fgql não-posss

*uir iii-utilirado, será adotado, ðm suUitituiçao, o que vier a scr determinado pata legislaçlo entõo em

vigor,
i Zii, Nu autencia do previsão legal quanto eo lndicç subst¡tuto, as partes elegerão novo:lndice ofìcial, para

ieajustamento do preço do valoriemâneliente, por meio dc termo edit¡vo.

17.8, O reajuste sèrá realizado por apostilamcnto.

18. DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS
ia. i s"=rntuùr utt roçort .ontiutuãr i.ser-se-ão pela disciplina do Art. l24.da. Lei n" 14'133/2021'

i8:ã: Ñ"r aiteraçoes ún¡lutoäit't-qu, ,ã rrfett o'inciso I do caput do afi. 124, da Lei no 14'13312021' o

contrataclo será obrigado a dceitar, nas mesmas condições contiatueis, acréscimos ou supressões dc até

25%(vintee cinco pór cento¡ do valor inioial alualizado do contrato'

iA3,X'tupttssOeJ resuttaníes ¿c acor¿o cetebrad<¡ 9ntr9 q pntes contratÊntes poderðo sxceder o limite

de 259ô (vinte o cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato'

18.4. Evcntuais altoragões ronttát*¡t tietr-se-ão pela disciplina do {rt. l24.da Lei no l4J33.l?9?1: 
^^ .

i3.j. ñrt'ãît"niðir ünil"trräir;-Ñ ;;.¡t" o'inciso I do caput do art, 124 da Lei no t4'l33l212l' o

contratado scrá ob¡igado a acoitar, ¡las mesmas condições contratuais, acréscitnos ou snpressões tle até

25o/o (vintee cinco pór conto) do valor íniciol atualizado do contrato.

,rur..*',, lïlå-'JYfå:ftîiäIâlâ'5¿zr4e/0001'er I cGF:06'g20220'6 
AýFona: (B8i 0 9903-3il?3 I Ê'nroil: governolðumontqdq'ce'gov'br
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18,6, As supressões resultantes de aþordo cslobrado entre as partes contratantes poderõo exceder o
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19. DA ExrrNçAo coxrmuel
19.L Constituirõo motivos þara extinção clo contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos
do processo, æsegurados o contraditório e a ampla defesa, æ situoções previshrs nos incisos I a IX do a*.
137 da Lei 14.13312021.
19.2. A extinção do contrato poderá ser:
I. - deteruinàda por rato unilateral e escrito da Administraçâo, -exc€to no caso de descurlprimento
decorente de sua própria conduta; 

.

II - con.sensual, por acordo entrc as partcs, por conoiliaçõo, por modlação ou por comitê de rcsolução de

disprrtas, desde que haja interesse da Administraçõo;
III - determinada por decis6o arbitral, em clesorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
19.3. .,\ extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverõo ser
precedidas de autorizaçõo çscrita e fundamentada da autqridadc competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
19,4. A extinçõo determinada por ato unilateral da Administração poderá acaretar as consequênoias
indicadas no ert, 139 da Lei 14.133/2021, sem prejulzo das sanções previstas na l"ei 14.133/2021 e no
Termo dc Rcferência, anexo ao Edital,
19,5, O termo de rescisão será precedido dc Relatório indicativo dos seguintes aspectos, çonforne o caso:

19,5. t . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente Qumpridos;
19,5.2. Relaçõo dos pagamentosjáefetuados e ainda devidos;
19.5.3. Indenizações e mullns.

20. DA G^RANTTA DE EXECUçÄO
20. l, Não haverá exigência dc garantia contratual.

2r. DA SUBCONTRATAçÃO
2 L l. Nos termos do arl, 122 daLei Federal n' 14.133/2021, a CONTR {TADA nðo poderá subcontratar
quaisquer partes desta contratação;

22. DAS SANçÓES ADTÍTNTSTRATTVAS
22J, Comete infração administrativa o fornecedor gue cometer quaisquer das infrações previstas no art,

155 da Lei no 14.133, dç2021, quais sejam:
22,1.1, dar causo à inexecução parcial do contrato;
22,1,2. dar causa à inexecução parcial do controto que cause grave dano ò Atlministração, ao

funcionamento dos serviços pfiblicos ou ao interesse coletivo;
22,1,3, dar causa à incxecução total do contrato;

22,1,4, deixar de entregar n documentaçõo exigida para o certame;

22,1,5, núo monter ri proposta, salvo em tlecorrência da fato supervenisnte devidamente justificado;

22.1,6, ¡ão celebrar o contrato ou não entr€gar a documentação oxigida para a,controtaçðo, qttando

convocaCo dentro do prazo de validade de sua proposta;

22,1.7, cnsejar o rptariamento da qxepução ou {a entrega do objeto do licitação sem motivo justifìcadoj

22.1,8, apresentar dcolaraçõo ou documentação falso exigida paro o certame ou prqstû declaraçño falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

22, L9. fraudàr a dispensa eletrônica ou praticar uto fraudulento na execução do contrato;

22,1,10, comportar.se de modo'iniCôneo,ou çomotcr fraudc dc qualquer naturozo

22,1,10,1, Considcra=sc comportamento inidôneo, ontfe outros, o deolaração falsa quanto às condições de

participação, qrf¡nto ao cnqúadr4mçnto como ME/EPP ou o conluio enlfa o$ fornecedores, em qualquer

momcnto da clispensa, mestno após o enccrramento da fæe dp lances'

22,1.11, praticai atos ilfcitos com vistas a frustrar os objetivos deste cerlame.

22j,12, praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12,846, de lo dc agosto dc 2013.

Zi.Z. O'fomecedor que .'orctrr qualqucr das infrações discriminadas ¡os subitcns anteriores Íicqró

sujeito, sem prejulzo da responsabitidade civil e crirninal, às seguintcs sanções: :

ãl e¿"Lrte"r'iu irlo fulto do subitem 22, l. I deste termo de reforôncia, quando não se justíficar a inposição

de pcnalidade mais grave;

U) lr¿ulta de l0o/o-1,1e" por cento) sobre o yalor estimado do9 itcns prejgdicados peia coqduta do

fórnecedor, por qr¡alquer das infraÇões tlos subitofi 
Î3J_Ïri't 

t,'

AvGhrrerol:Âti¡ìoIos$onros,135,9"CentrolC[P:6?-$40-000ICNPJ:06;ã82.44Û10001-91ICCFI06'020?20-6
: Fona; (88) 0 0903-3'l?3 I E nrollr goverûorôÙrnÙntçd{'c0'g0vbr
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c) Impedimento .de licitar e contratar no âmbito da Administragão Pública dircta. e indireta do ente

federativo que tivor aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trêÐ anos, nos casos dos subitens 22.1,2 a

22,1,7 deste termo de referência, quando não se justifioar a imposição dc penalidade mais g¡ave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediró o responsôvel de licitar ou contratar
no âmbiro da Administraçõo Priblica direta c indi¡eta do todos os cntçs fedorativos, pelo prazo mfnimo de

3 (três) anos e dráximo de 6 GeiÐ 6nos, nos casos dos subitens 22.1.8 122.1.12, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidacle ¡nais grave;

22,3. Na aplicação dæ sanções serão considerados:
?,2.3, l. o natureza o a grovidade do infração cometida;
22,3,2, as peculiaridades do caso concreto;
22.3.3, asöircunst$ttcias agravsnt€s ou atenuantes;

22,3;4, osdanos que dela p'rgvierern para a Aclministração Prlblica;
22.3,5, a implantaçõo ou o aperfeiçoamcnto do programa de integridade, conforms normas e orientaçõcs

dos órgãos de controle.
22,4. le a multq aplicada e as indenizaçõos cabfveis forem superiores ao valor de pagamento

eventuatmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou serô cobradajudicialmente'
22,5, A aplicaçao das sanções previstas neste termo de referência nõo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaç6o integral do dano causado à,{dministração Prlblica'
22.6. A penatidâde de multa pode ser aplicada cumulativámonte com as demais sanções.

22,7, S¿, durante o procoiso de aplicação de penalidade, houver indlcios de prática de infração

administrativa tipifìcatis pela Lei no 12.846, de lo cle agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pirblica nacional ou citrangeira, cópiæ do processo administrativo necessáriæ à apuração da

iesponsobilidadc cla empreJa deveráo ser rcmetidas ¡l autoridade competente, .com despacho

fundamentado, para cíênciâ e dccisão sobre a eventual instauregão de investigação preliminar ou Pfocesso

Admlnistrativo de Responsabilização - PAR.
22,8, A apuração c o jülgamento das ctemais infrações administrativas não consideradas como ato lesivoà

Aclnrinistiaçõó Prí¡bliõa ñacional ou estrangcira nos termos cla Lei rf 12.846, de lo de agosto de 2013'

seguirão seu rito normal na unidade administrativa,
Zí,(), O processamento do PAR não interfere no seguimento regttlar dos Ìroccssos administrativos

especfhcos para apuração da ocorência de danos e prejulzos ò Administração Prlblica Federal resultantes

dc ato lesivo comótido por pessoajurfdicq com ou sem a pert¡c¡paçðo de agente público, _ . .

22,10, A apllcação de qualquer das penalidades previstàs realizar-sç-á em processo administrativo que

assegurarób contraditório e'a ampla'defesa ao fórnecedqr/adjudicatôrio, observando'se o procedimento

previsto na Lei no 14.133, de202l,e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

iZ.tt, ls sanções por atos praticados no decorer da contratação estão previstas na Minuta Contratual

anexo do edítai.

23. ANEXO (S)
23.1 Integram ôste Termo de Roferêncla, para totlos os flns e efçitos' o segulnte anoxg:

ANEXO A - Mnpa de Gerenciamento de Rlscos.

Amontada - Ce, 14 tlo fevereiro do 2025.

Ku",Euclides Santog

Presidente do Instltuto de Prevldêncla Soclal

PREFIITURA DTÁMÕIITAOÂ

Av GerrarolÂli¡ioctos$onros,lB5.?,Ce*," I Cún'om¿(r-000 I cNpJr00,5B2:440/0001-$1 | cGFr06'920.220'6

fono: (B8lg g903"1423 | E nroíl: governolocrtnontcrdc'ce'gov'br
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ANEXO III - Modelos de Declarações

ANEXO III.1

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no......................, com sede

na..,.......,..... através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) D.eclaramos, para os fins do disposto no inôiso VI do art. 68 da Lei n' 14J332021, que não emprega menor de

l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII, 6o a¡. ]? da

Const¡tuição Federal.

r, 2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especifrcações do objeto e os termos constantes

neste Edital e seu(s) ANBXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que

possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive
com relação a documentação, que está sendo apresentada para frns de habilitação.

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n.13.70912018 - Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (LGPD), o Município,paraaexecução do serviço objeto deste edital e em decorrência de obrigações

legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à

Informação (Lei n. 12.52712011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanaclas dos Órgãos de

Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número

do CPR RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da

execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos

órgãos de controle interno e externo.

¡ fi5sin¿fura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

(Nome/assinatura do representante legal)

PftäFFITURA DË AMOÍ.¡TÅOÂ
Àv. 6eirercrl Alipio clos $untos. 1353, Centro i tlEP:6?.540-000 i CNpJI 06.S82.449100Õ1-91 I tlüF: Õö.92t,220-È

[r>ne: (88) (} S903 3423 | f-ncil; govotnnlö)omonftrda cr'r'g*v.tx'
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ANEXO III.2

DEcLARAÇÃo on ELABoRAÇao rrunpENDENTE DE pRoposrA n ^rrueÇÃo coNFoRME Ao
MARco LEcAL ANTTcORRUTçÄo

(em papel timbrado da licitante)

Eu, ,portador do RG n

, representante legal do licitante (nome empresarial), interessado

em participar do CONCORRÊNCh Eletrônico no ___J_o DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o

, artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o
' seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de apresentar a

proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no

presente procedimento licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na

decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; d)

o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido

com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da

adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das

propostas; e f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que

detém plenos poderes e informações para frrmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz

seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prëttica de quaisquer outros atos lesivos à Administração

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei
Federal no 12,846/ 2013.

(Local e data).

(l.lome/assinatura do representante legal)

oedocPFno

PRËFEITURÂ TËÂMONTÄDA
Âv.6errorol Âlípio dos Santos. 1353, Centro I CËP:6?..540-000 | CNPJ: A6382.4¿19lÕ0üf '91 I tlüË: Õô.920.220"Õ

Fonç: (88) I 090:l-3423 | li-nroil: göv{".rñå(T}offt<}nt<rtln.*e'gr:v trr
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ANEXO III.3

DEcLARAÇeo un eur cuMpRE AS uxrcÊncrAs DE REsERvA DE cARGos

Nome completo: RG
DECLARO , sob as penas da

lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas específicas.

(Local e data)

(Nome/assinatura do representante legal)

PRSFËITUNA ÞEAMONTÀOÀ
Av.Gurrôral Alipi¡:¿los$antos. 1353,Cenrro IrlËP:6?.540,000 |CNPJ:A9.582.4491Õ0Õi-91 |ü6Ë: ÕÈ.92t.220-6

fone: (88) I S903..3423 | [-mail: gervornu(loffrontr:dn.r:l¡.gov.trr
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ANEXO III.4

DECLARAÇÃO MEÆPP
(em papeltimbrado da licitante)

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito,

n especificamente para participação de licitação na modalidade de Concorrência, que estou (amos) sob o regime de
ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

PRËFEITUNÁ öE AMONTÅTA
Av. (3erroral Àlipio dos Scntos, 1353, Centro I CËP:62.54r1-000 | CNPJ: 06.582.449/00Õi-91 I tlüF: üð.920.220-ô

Fone: (88) t) Ê903 3423 | Ë-nroil; govorrro(ilomont<rda,ce'gov.hr

&r



ýt

Amontada

, portador (a) da carteira de Identidade no

no 

-, 

como representante legal desta empresa'
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXo lil.s - MoDELo DB DECLAnaÇÃo DE BLABonlçÃo TNDEptrNDtrNTB DE pRoposrA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Arnontacla
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

REF.: CONCONNÊNCIA UBIÔNICO NO

Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Eclital de CONCORRÊNCIA Eletrônico No XXX/2024,
cujo objeto é a cONTRATAÇÃO DE ASSESSORTA E CONSULTORTA EM GESTÃO GOVERNAMENTAL,
COMPREENDENDO AOS SERVIÇOS DE ORIENTAÇ.Ã,O, CruaçÃO B Ìr¿ONTTORAMENTO DE ROTINAS
E FLUXOS DE CONTROLE, ELABORAÇ.Ã,O DE MINUTAS DE NORMATIZAÇÃO TNTERNA,
REALIZAÇÃO OB TREINAMENTO DE PBSSOAL, ELABORAçÃO, ENÁLISES E APRESENTAÇÃO DE
RELATÓRIOS, PAINÉIS GERENCIAIS, APOIO EM AUDITORIAS INTERNAS E FISCALIZAÇÕES E A
IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS CONTINUAS NA GESTÃO PÚBLICA JT]NTO AS I-INIDADES
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA/CE, conforme tenno de rcfêrncia em

anexo, pelo preço global de R$

Prazo de Início dos Serviços: 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da emissão de Ordem de Serviço

Observações:
. Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas

necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
. Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
. Carga, tmnsporte, descarga e montagem;
. Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
. Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
. Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da îatureza, do infoltunística e de

responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou

indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;

Caso nos seja adjutlicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo

determinado no documento de convocação, indicando paru esse fim o(a) Sr(a).
e CPF

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é cle 60 (sessenta) diøs coridos, a contar da data da abertura

da licitação.

Finalizando, declaramos que cstamos de pleno acordo com todos as condições estabelecidas no Edital da licitação

e sells anexos,

PNgFËITURA ÞËÂMüNTAÞA
Âv. Generol Ältpìo ¿los Scrntos. 13$3, Centro I CËP:6t.54t1-000 i üNPJ: 06.582.44S1000I-01 | CüË: 0(ì.92Û"220-ô

' 
Fono; (SS) $ $fr03.3423 | H-nruil: göv{"ÍrìöttÐorr¡orìlrxle.ro.gtv.trr

A-



r;$,}#

Arnontada
sÕvËRHo MUllrctpÁL

Atenciosamente,
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

PRIFEffUAÁ ÞñÅMONTÅDÅ
Äv Gu¡eral Alípìo dos $cntos. 13$3, Centro I CËP:62.540-000 | Cl\lPJ: 06.5S2.44S100Ö1-Sl I CGF: 0Û.92Û.22t't

lirnc: (8å) I 9903"3423 | [-mail: govê111Þ{6)dlrlörìtrIdo tt+ gov'br
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ANEXO A CARTA PROPOSTA. PLANILHA DE QTTANTITATIVOS

or. PLANTLHA oRÇAunNrÁru1:

PNSFEITURA ÞË ÅMÕNTÅTA
Âv. Gerrerol AlípiÔ clc,s Sontos. 13S3, Centro I rlIP:6å.540-000 | tNFJ: 06.S82.44S/000i-91 I üGË: üti.92Û.220-B

Fone: (88) 0 09Û3'.3423 | H-nuil; gôvorñüúÎo¡Tôntodn.clr'gov.hr

VALOR
ITE
M ESPECTFTCAçÃO QTDE UNID UNITARI

o TOTAI,

Valor Total R$ xxxxx(xxxxxxx)
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DO MI-INICIPTO DE AMONTADA -

CE,EAEMPRESA 

-,

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o tr¿uNtcÍplo DE AMONTADA-CEARÁ, com sede em Rua. , No _ - bairo
- Estado clo Ceará, - CEP , inscrito(a) no CNPJ sob o No

, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas da Secretada cle

, Sr.- doravante denominada CONTRATANTE, e a
Empresa , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ro _,
serliado(a) Rua , No , Bairro 

-,

-CE, CEP: , doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) _, inscrito no CPF no _, tendo
em vista o que consta no Processo no e em observância às disposições da Lei no

TERMO DE CONTRATO DE NO

, QUE FAZEM ENTRE SI. O
nsrliÚfo Dn ÞnrvTDÊNCIA DoS SERVIDoRES

14.133, de lo cle abril de 202l,Decreto Municipal no I l4 de 08 dejaneiro de 2024 e demais regulamentos
pertinentes as Contratações Públicas, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
CONCORRENCIA ELETRONICO N" , mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (gIf, i¿Le.ID

sovËn¡¡0 MUNtcrpat
ANEXO IV MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N"

1.1. O objeto do presente instrumento é a

", "tä1î,ï:Hffiìffi:caeões 
contidas no renno de

1.2.O regime será de execução indireta com empreitada por preço global

2. cLÁusuLA sEcuNDA - vrcÊNcrA E PRoRRocAçÃo
2.L O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados apartir dadata da assinatura do

contrato, pronogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14'133, de202I.
?.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorogação contrctual.
2,3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2,4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição

paro a renovação.
2.5. O contrato não poderá ser prorogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3. cLÁusuLA TERcETRA - MoDELos DE ExncuÇÃo E cnsrÃo coNTR^aruAIS (art.
92,IV,VII e XVIil)

PREFEITURA Og ÂMTþ¡TÀÞA

u-Éà
c\--':-'-Ë.tñä-*
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3.r. MoDELo DE nxncuç.Ã,o Do oBJETo:
3.1 , 1 , O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento
da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.

3 . I . 1 . O prazo de execução poderá ser prorogado, nos termos da Lei n" 14.13312021 .

3.2. Condições de execução:

3.2.1.0 regime de execução contratual, o modelo de gestõo, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo ao
edital.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRÄTO
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as noÍnas da Lei n" 14.133/2021, e cada parte rcsponderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

3.3.2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execugão será prorogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
3 .3 .3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.3,4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresapare adoçõo de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou cntidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentagão do plano de fiscalização, que

conterá informações acerc& das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
pcra execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, deutre outros.
3.3.6. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos nos termos cla art. 117 da Lei no 14,13312021.

3.3.7 , O frscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de 'modo a assegurar os melhores resultados para a

Aclministração.
3,3.7,1. O flrscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato toclas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessiírio para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. ll7 da Lei no 14.1332021.
3.3.7.2. I<lentificada qualquer inexatidão ou iregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirír
notificações pata a correção da execução do contrato, cleterminando ptazo para a correção.
3.3.7,3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quc

clemandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua cornpetência, para que aclote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

3,3.7.4 No caso de ocorrências que possam.inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

f,rscal técnico do contrato somunicar¿i o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3:3:7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestordo contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, corn vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

3.3.l .6. O gestor do contrato acompanhará os registros,realizados pelos fiscais do contrato, de toclas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informanclo, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência
3.3.8. O gestor do contrato coordenará aatualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do regisho de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

PNËF'ËITUNA OË ÅMÕNTÅTÀ
Av. 6enerol Alipìo clos SontÕs. 1353, Centro ! tËP:6?.5¿t-000 I CNFJ: 06.Så2.44S1Û0CII-0f i CGË: ü6.92Û.220-6
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequagões do contrato para ftns de

atendimento da finalidade da administração.
3.3.8.1, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,
para fìns de empenho de despcsa e pagamentq e anotará os problcmas que obstem o fluxo normal cla

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.3.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos frscais
técnico, administrafivo e seforial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contrctado, com
mcnçäo ao seu desempenho na exeoução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidacles aplicadas, devendo constar do cadastro cle atesto de cumprimelrto de

obrigações.
3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo aclministrativo cle

responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o aft.
158 da Lei no 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor som competência pantal, conforme o caso.

3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.
3 .3 . 10. O frscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrog¿tçõo contrafltal.
3.3.1l. O gestor do contrato deverá elaborará relatório frnal com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratnção e eventuais condutas a serem adotadas parr o

aprimoramento clas atividades da Administração :

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4,l. Não será admitida a subcontratação.

s. cLÁusuLA QUINTA - PREçO (art.-2?rJ4)
5./. O valor total da contratação é de R$.......... ( )
5.2. No valor acima estõo incluídas toclas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PA.GAMENTO (er!,-92r-V e VI)
6.1. A aferigão da execnção contratual para fîns de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execuçõo dos serviços

devidamente atestado pela unidade contratante, refcrente ao mês clo faturamento, devidamente assinados

pelas partes

6.1 .1. As notas flrscais cle serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidacle do CONTRATANTE:
6.1,1.1. A administraçõo da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a

atestação da execução do serviço.

6.1.1,2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições

ajustadas.
6-.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou fattras, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pelo

d"*,"""t"-,tloprazode2(dois)diasúteis,contadodotecelrinrentod<l
6.2. Recebimento do serviço
6.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAI\{ENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais

PREFËITURA üËÂMÖNTÅÞÂ
¡!v. cenorai Àtípio clos Sonros. 1353, Cïï:^l çËP:62 540-000 i CNPJ: 06.5.82.44S1tÛ0I-91 i C6F: Õ6.920.?20-ô ûr
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técnico c administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando
verifrcado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140,I, a

, cla Lei n'14.13312021.
6.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriuírda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem aparcela do mês a ser
paga.

6.2.1.2, O fiscaltécnico do contrato tealizaút o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detâlhadò que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.2.1.3. O fìscal administrativo do contrato realizarël o recebimento provisório do objeto do contrato
metliante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativ'o.
6.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizar| o recebirnento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo,
6.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única tnediçõo de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provi sório
6.2.2.1. A frscalizeção não efetuará o ateste da última e/ou única rnedição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Reccbimento Provisório nos

termos do art. lI9 clc art. 140 da Lei n' 1413312021.

6.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitaclos, no tocio ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo cla aplicação das

penalidades.

6.2.3. Quando a fìscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerþa clas ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e atlministrativa e demais docurnentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
6.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidadc c quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detolharlo,

obedecendo os seguintes proccdimentos:
6.2.4,1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fìscais técnico, adntinistrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assunidas pelo contratado, cont menção ao seu

desempenho na execução oontratual, baseado em indicadores objetivamelte definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento cle obrigações,

confonne regulamento.
6.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaçõo e, caso

haja irregulariclades que irnpeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando'à contratada, por escrito, as respectivas correções;

6 .2.4.3 . Emitir Terrno Circunstanciado para efeito de recebimento defrnitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.2.4,4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.

6.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paraaformalização dos proce<limentos

de liquidação e pag¿tmento, no t alor dirnensionado pela fiscalizagão e gestão.

O.Z.S. No caso cle controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c quantidade,

deverá ser obsen ado o teor do aft. 143 dalei no 14.13312021, comunicando-se à emprcsa para entissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroverso da execução do objeto, para efcito Ce liquidação

e pagamento.

PääFËffUNA ÞËÀMüNTÀðA
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6,2.6, Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidcz e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profrssional pela perfeita execução do contrato.
6.2.8. Liquidação
6,2,8,1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corerá o príLzo de 05 (cinco)
dias úteis para tÌns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será recluzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de clespesas cujos valores não ultrapadsem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 daLei n" 14,13312021.
6.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifìcar se a nota fiscal ou fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo cle validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor apagar; e de seus créditos.
6.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondentc, assegurada ao contratado a ampla
defesa,
6.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiz¿dos normalmente, ató que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de

Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional dc
Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralizaçáo.
6,2,9. Prazo de pagamento:
6.2.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

6.2,9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a datade sua efetivarealizaçáo, mediante

aplicagão do índice IGP-I\{/FGV de correção monetária.
6.2.10. Forma de pagamento:

6,2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contrataclo, c ser illdicodo
pelo mesmo.

6.2.10.2. Será consicleradadatado pagamento o dia em que constar como entitida a ordem bancária para

pagamento.
ø.i.tO.l. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáiia prevista na legislação aplicável.

6.2.l0.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.2,11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar no

12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquelê

regime. No entanto, o pagamento ficará conclicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rel'erida Lei

Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ar!,92. Ð
7,l,Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazodeuriranocontado Carlata

do orçarnento estimado.
7.2. Ap6s o interregno de um ano, e indepenclentemente de pedido do contrataclo,os preços iniciais

PNËËËITUNA ÞËÅMONTATÀ
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serão reajustados, rnediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M/FGV OU IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá contado a partir
dos efeitos frnanceiros do último reajuste.
7.4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaftt ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7,6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oftcial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

s. cLÁusuLA oITAvA - OBRTGAçOES DO CONTRATANTE (arr. 92. X. Xr e XIÐ
8.1 - São obrigações da CONTRATANTE:
8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8,1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.4 - Notifrcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
8.1.5 - Acompanhar e frscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.1,6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidacle e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133,

de2021;
8.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corespondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo cle Referência;
8.1.8. Aplicar ao Contratado as sangões previstas na lei e neste Contrato;
8.1,9. Cientificar a Assessoria Jurídica/Procuradoria para adoção das medidas cabívcis quando do

clescumprimento de obrigações pelo Contratado;
B.l.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste.

S.l.l l, A Administraçio terâ o prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme Artigo 108

do Decreto Municipal 114 de 08 de janeiro de2024.
8.1.12. Responder eventuais pedidos cle reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo mâximo de 120 (cento e vinte) dias coridos.
8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início cle processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais
8.l.l4Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

do art. 93, $2o, da Lei no 14.133, de202l.
8.l.l5A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
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terceiros, ainda que vinculados à execução do conhato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,
q. cLÁusuLA NONA - oBRrcAçOnS nO COÑrnArAbO @
9.1,O Contratado deve cumprir todas as obrigagões constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência;
9,Z,Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução
do contrato.
9.3.4 indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que clevidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividacle.
9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação cle regência;
9,6.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo frscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.T.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, de acordo com o Cócligo
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que frcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8,Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ot¡ gestor. do
contrato, nos termos do artigo 48,parâgrafo único, da Lei no 14,133, de202l;
9.9.Quando não for possível a verifrcação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAR o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
clo mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: ) A comprovação de
REGULARIDADE para com a.Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de REGULARI-
DADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e ò Dívida Ativa da União, emitidas pela
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no L75I, de2 de outubro de2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; c) A comprovação de REGULARIDADE para com a
Fazencla Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. d) Prova de

situação regular perante o Fundo de Garantia por'l'empo de Serviço - FGTS, através de Certificado de

Regularidade - CRF; e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão de regularida<le, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943." (NR), conforme Lei
12.44012011 de 07 de julho de20ll;
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no pta;zo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente qlle se verifique no local dos serviços.
9,llPrestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execugão do empreendimento.
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9.12.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.13,Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, parc análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especifìcações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.14.Não permitir autilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.l5.Manter drrante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.16.Cumprir, durante toclo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. ll6);
9.l7Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,noprazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parâgrafo
único);
9.18.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.19.Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocoffer algum dos eventos arrolaclos no art. l24,II, d, cla Lei
no 14.133, de2021;
9.20.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;
9.2lSubmeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do rnenor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

10. cLÁusuLA DÉcrMA- oBRTGAÇOES PERTTNENTES À LGPD
I 0. I . A.s partes deverão cumprir a Lei n" 13,709. .de 14 de agosto de 201 8 (I,GPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato adnrinistrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente cle declaração ou de aceitação expressa.

11. CLÁUSULA DÉCrMA PRTMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ar!, 92JU)
I L I Não haverá exigência de garantia contratual.

12. CLÁUSUI?A DÉCrMA SEGUNDÂ - rNFRAÇÕES E SANçÕES ¡.nn¿rrNrsTRATrVAS (rrfg
92, XIfD
12,1, Na forma prevista no item 11 do Edital

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ert. 92. Xr4)
1 3 . I . O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentetnente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de amtras as partes contraentes.
13,2.0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, quatrdo

esta não dispuser de oréditos orçamentários parasua continuidade ou quando entender que o contrato
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não mais lhe ofèrece vantagem.
13.3, A extingão nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse clia.

13.4, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoria com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá ap6s 2 (dois) meses da data da
comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele frxado, por algum dos motivos previstos no afü,go 137 da Lei no 14.133121, bem corno
amigavelmenteo assegurados o contraditór'io e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidacle ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveró ser f'onnalizado termo
aditivo par a alter açáo subj etiva.
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.8.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13,9. A extinção do contrato não configura óbice parao reconhecimento do desequilíbrio ecollômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3 l.
caput. da Lein." 14.133. de 2021).
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturcza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atuena fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, atéo terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de202l).

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DOrAÇÃO ORçAMENTÁRrA (errJ2JID
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação orçamentária
clo programa para o exercício de 2024 esubsequente:

Dotacäo Orcamentória: Elemento de osnesas¡ Fonte:

1s. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (el$.,å.IIÐ
15.1. Os casos omissos serão clecididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumiclor --€ nornas e princípios gerais dos

contratos,
16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - ALTERAçOES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 c seguintcs da Lei no

14.1i1. rle 2021

16.2.O contratado é obrigado aaceitar,nas lnesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fìzerem necessários,até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aclitivo;
submetido à prévia aprovação daconsultoria juríclica do contratante, salvo nos casos de justificada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de I (um) mês(art. 132 dalei no 14.133, de202l).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lein" 14.133. de 2021.
17. cLÁusuLA DÉcrMA súTrMA - puBl,rcAçÃo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14,133,
de202l,e ao art. 8p. $2". da Lei n. 12.527. dg 2011
is. clÁusur,ãffi'clMA orrAvA- FoRo (arÉ iå-Sl")
18.1. As partes elegem o Foro de Arnontada, Estado do Cearâ, para dirimir qualquer conflito ou litígio
desta relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais
privilegiado que seja, conforme art. 92. Llo. da Lei no 14,133121.
19. DA DESTGNAÇÃO OO FrCAL DE CONTRATO:
19.1. Fica designado nos termos da Lei no 14.133/2021 e Decreto MunicipalN' I 14 de janeiro de2024,
o Sr(a)
tt4l21

para exercer as funções atribuidas a ele conforme o art. 23 do decreto no

Amontada -CE,_ cle de2024

Secretária de

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
1. )
CPF: CPF:
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ANExo I Ao coNTRATo - ESpEcIFrc¿.ÇÃo Dos snRvrÇos

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:

'CNPJ:
DNDEREÇO:
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ANEXO V.

TERMO nn ¡.nnsÃo Ao srsrEMA DE coNconnnxcra Br,urnôNrcÂ DA
BLL - BoLsA DE LrcrrAÇÕns Do BRASIL

Natureza do Licitante @essoa F'ísica ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endercço

Complemento: Bairro:

Cidade: UF

CEP CNPJ

Telefone Comercial Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail CPF

Telefone Celular:

WhatsApp:

Resp. Financeiro:

E'mail Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do

Sistema de CONCOnnÊNCn Eletrônica da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter
pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem,

2. São responsabilidades clo Licitante:

i. Tomar conhecimento de, e cumprirtodos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

venha a participar;

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fìns

de habilitação nas licitagões em que for vencedor;

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas clemais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilizagão do sistema elehônico de negociação implica o pagamento de

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regul&mento do Sistema Eletrônico de Licitações

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária

referente às taxas de utilizaçáo ora referidas, nos prazos e condigões defrnidos no Anexo III do

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mecliante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabiliclades assumiclas clurante o

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andcmento. Responsob!lizanclo-se pclas informações

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários

do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorric{a.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)
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ANEXO V.l

ANExo Ao rERMo DE ¡,nBsÃo Ao sISTEMa nr,nrnôNlco DE LIcITAÇons DA BLL
BOLSA DELICITAÇONS DO BRASIL

rNucaçÃo DE usuÁnro Do srsrEMA

O Licitante reconhece que:

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo

de seu tituiar, não cabendo à BLL - Bolsa cle Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

IIL A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imecliatamente à BLL - Bolsa de Licitações clo Brasil para o necessario bloqueio de acesso;

ry. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como ftnnes e verdadeiros; e o não

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil, no Serviço dc Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha

ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

PRËFFITURA ÞËÂMüNTAüA
Àv.6er:ercrl Alipic, dos Santos. 1353, Centro i CËP:6f .54û-000 I üNPJ: 06.582.449/000t-Sf i CGF: 06.92Ö.220^ô

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPFr

Operadores

I Nome:

CPF Função

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

WhatsApp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

WhatsApp
a
J Nonle

CPF: Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

WhatsApp
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(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

PRSFENUNA üËAMONTÅDÂ
Âv. GenorolÀlípìo dos santos. X.353, CTrj:^1. lllf å;610-010 | CNPJ:00.s.t2.44910ûü1-91 i C6Ë: 06.e20.220-ô k


